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ESTADo oo peneNÁ

Marmeleiro ,02 de maio de 2022

Protocolo no 71183
Requerimento no 02512022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo on nnnnnÊNclA

1_ OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa para fornecimento de nitrogênio líquido para o Programa de Melhoramento

Genético (pMG), ãtendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, nas

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2 - DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO:

Informamos que o material solicitado é necessário para manutenção do PMG, o qual é fomecido

aos produtores ruraii participantes do programa de forma gratuita, conforme dispõe o att'2o, $ 3" da Lei

2.5úlZOl7. As quantidades solicitudus pura o período de 12 meses (1 ano), estima-se que sejam

suficientes para manter o funcionamento do programa. Lembrando da urgência do processo, pois 
,o

nitrogênio serve para manter os botijões 
"o* 

Jê-.n dos produtores cadastrados no PMG (Programa de

Melhoramento Gènético) e não podem ficam sem seu abastecimento mensal.

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNTCAS DO PRODUTO:

Valor Total
Máximo
Aceitável

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

DescriçãoItem Quant. Unid.

4,43 62.020,00
Nitrogênio líquido gás liquefeito altamente

refrigerado incolor e inodoro temperatura - 196 "C
abastecimento de boti

I 14.000 Litros

62 0Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital'

O valor máximo estimado da licitação é deR$ 62.020100 (sessenta e dois mil e vinte reais).

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

4 - PRAZO DE ENTREGA:

O material dessa licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a

necessidade do Departamentó de Agricultura e A-bastecimento, sendo entregue na Rua Alvorada, no 105,

Bairro Alvorada, Marmeleiro - PR, ou outro local (na área do município) designado pelo departamento'

Lembrando que o Nitrogênio deve ser entregue aos produtores nos seus respectivos botijões de

sêmen.
O material deverá ser entregUe, de acordo com Cronograma que será estabelecido entre o

Departamento de Agricultura e a coÑtn¡.tADA, no prazo máximo de 05 (cincol dias, corridos após

solicitação formal.
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Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prolrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurio do prazo e desde que ocolra motivo justificado aceito pela

Administração.

s - coNDIçOnS DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

O objeto deste edital será dado como recebido conforme:
provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito

de verificação e assinatura dô recebedor, devéndo neste momento ser realizada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

Defïnitivamente, após a verificação das èspecificações técnicas, da qualidade e da cluantidade dos

itens, Caso confirmada a conformidade com as eipecificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela

área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

A Administração rejéitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo com o

disposto neste Termo áe Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do ptazo a ser determinado, a correção

necessária.
Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será

determinado ,rm pra"o, pela Administração, para que a contratada faça a substituição, Este prazo iniciar-

se-á a partir da dàta da notificação cla contraiada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas

expensas, o item do objeto que for recusado.' 
lndependentemente dã aceitação, a empresa fornecedora deverá garantit a qualidade dos produtos

fornecidos pelo prazo de garantia, oLrigando-ie a substituir no prazo determinado pela Administração, às

,uu, 
"*p..rras, 

aquele que'apresentar fãlha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da

garantia.
Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do

Departamenio de Agricultura e Abastecimento, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação

poi escrito, mantidoi o preço inicialmente contrataão. Sendo que o ato do recebimento não importará na

aceitação.

6 - OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA:

Os produtos deverão estar em conformidade com as norïnas vigentes' Na entrega serão verificadas

quantidadès e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de

cìnservação dos þrodutor. Todor os produtos ierão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s)

da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
A detentora ¿a eta deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

maîca dos produtos apresentados na proposta.

A detentora da Ata deverá -unt"i durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos

concernentes ao objeto da presente licitàção, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários

para a completa execução das obrigações assumidas'

A detentora da Ata deverá ràsponsabili zaþse por todos os custos para o cumprimento da prestação

obrigacional, incluindo mão-de-obrã, ,"guror, 
"rr.åtgo, 

sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fomecimento do objeto do Contrato'

A detentora da Ata deverá responsabili zalse pela integral prestação contratual, inclusive cluanto às

obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor.

Na eventualidade de um dos itens 
-do objeto náo esteja mais disponível no mercado, a

CONTRATADA deve substituir por um com a *"rrnu qualidade e especificação técnica do produto fora

de linha ou superior, mediantó solicitação de alteração junto ao Departamento de Agricultura e

Abastecimento, com possível avaliação e posterior autorizaçáo do Departamento Jurídico e Técnico'

A detentora da Ata deverá assumir total responsabilidade pelos danos causados ao
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CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na execução clo objeto contratado,

isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos.
A detentora da Ata deverá manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos

sobre o objeto contratado, ressalvados or-ruro, determinados pela urgência_dos mesmos, cujos

entendimentãs verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias

úteis. I

7 - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

- verificar minuciosJmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Eåital e da propost a,?aru fins de aceitação e recebimento definitivo;

- comunicar à Contratada, por escrito, soÈre-imperieições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

acompanhar 
-e 

fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
- efetuar o pagamento à Contraiada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do iresente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

I - DA FISCALIZAÇÃO:

O recebimento do produto, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de

preços, será de ,"rponruúilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, a fim de

u.rífi.u, a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas na embalagem do mesmo'

A fiscalização de que trata este itãm não exclui nem reduz a responsabilidadedo fornecedor, ainda

que resultem de'condiçäes técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material. inadequado ou de

qualidade inferior, e, ná ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prePostos.

O respìnsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execução da Ata de Registro de Preços,

citado acimå, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, ìendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entrå suäs atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 7 B 
" 

s a ¿u Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'

,Å-J"' f/L^ù" Sidiclei Risso

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85 6 1 5-000

E-rnail: Li-ç-i!q9aç)@t¡Íu¡gleÚq.Ë.eQlLbI-1Jicitoti¡ì-aOxr/ilta-tnLe-lc-itp=pr',gçl'v-þ1'- 
Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



A""/

Prefeituru Municip al de Murmeleiro

Nítmero do Prolocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Bøìrro:

Cidøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPI(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Casø:

Bøirro:

Cidade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

71183 Data do Pedìdo: 0210512022

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Tipo de Pessoa: U

Número da Casø:

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Sidiclei Risso

71183 Data do Pedído: 0210512022

Prefeiturø Municípøl de Mørmeleìro

Tipo de Pessoct:

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Sldiclei Rlsso

uer autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
e eventual contratação de empresa para aquisição de

Llquido para o Programa de Melhoramento

de Agricultura e Abastecimento

J

de

Genético
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NrrRorEc co¡tÉnc¡o DE pRoDUTos ¡anopecuÁpros LTDA.

Ruq Pio XII - No 1847 - Centro ' tonet (45)3???'6100 - vendosnitrotec@lerrq,com,br

cEP - 85.801-210 - CÁSCAVEL PR

CNPJ: 09,492.8 ll/ 0001-21 T,8.:904.40342-36

PaTa: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

Und.
Valor unltárlo

(Rs)
Valor Total

(Rs)Descrlção do produto Marca QuantItem

Litros
Rs 8,oo Rs 112.ooo,oo

Nitrotec 14.00001
Nitrogênio llquido para recarga dos botijões

de armazenamento de sêmen bovino.

Valor total: RS 112.000,00 - Cento e doze mll reals

ñ- Nos preços lndlcados estão computadas todas as despesas referente a trlbutos, lmpostos, encargos soclals e trabalhistas, frete e demals custos

que os compõe,

- Valldade da proposta: 90 (noventa ) dlas

- Orçamento referente à abeÈura de processo licitatório e pregão, sem validade para compra direta ou dispensa de licitação.

- Entregas de acordo com o intervalo de rota,

- Pagamento com prazo máximo de até 30 (trlnta) dias após emissão da nota flscal no Banco do Brasll Ag 3007-4 C/C 136570-3

Cascavel, 07 de fevereiro de 2022

' 0$.4$2"9 1 1 /il{:,] 1 "? 1

NIIROTEü C0hf, t?[ Ë¡.1CIl,UTQù'
AötÌOl;t;f UÅt-'i l0t L ¡'OA

åul Fþt r(ll, ilt¿¡
cl$iru, 0Ei¡: 85¿i0 l.¡it0

L ËÀsc*vr:.. pr{ *l

lços**.-L:.:í-r¿t¿: .
{rirtl¡n* Alvq{ ÉôRçÐlver

Nltrst!{
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071021202210t03 Webmall :: RES: Solicltação de orçamento

RES: Solicitação de orçamento

3 ,, De Vendas Nitrotec cvendasnitrotec@tena,com,br>

:t,, Para <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 07-02-202209:59

^

^

[lnnurrrunR MUNtcrpAL DE MARMELËtR0.pdf (-850 KB)

Remover lodos os anexo$

Bom dia,

Segue com a alteração sollcltada,

De: agrlcultura@marmelef ro,pr.gov,br Imallto:agricultura@marrneleiro.pr.gov,br]

Ënvlada em: segunda"feira, 7 de fevereiro de 2022 09:55

Para: Llcltação - Nltrotec <vendasnitrotec@terra,com.br>

Assuntor Sollcltação de orçarnento

Ìi\VOll, Df::SC'ONiitÞì,ilv\l{ O l.i-L{ArJ,., N'1,'1.ND^D(.J ÁNTIill.lOR.lvltlN"ll,ì'

¡\.tcnciostnrerrtc.

Jef'ersorr Schatone Mcltrra

nlódico vcterin¡hírr

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=0&-uld=11838&-mbox=INBOX&-actlon=prlnt&-extwin=1 111
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MUNtciptO DE MARMELEIRO

PAULO JAIR Asslnado de fotma dlsltalpor PAULo

PrLArr:52470 423ss3 n'ji'"'âlfü1iTìli?".',o
Pnulo Jair Pil¡ti

Prefef to tle Marmeleiro

1lrl:,

RsTADO oo nluw.4

EXTR^TO PilRÄ r'UsLrC¿ÇÃo
ATA DE RTGISTRO DE PREçOS N' 111/2021

pnncÃo ar,nrnÔFllco N" ßrnozl

CONTRÀTANTD : VTUNTCþIO DE Ì\'ÍARIVIBLEIRO
coNTRATADAT NITROTEC - CovÉnclo DE PRoDUToS AcRoPEcUÄ'n¡os LTDA

OBJETO: A im de istro de dos abaixo cados:

PRÂZO DD DXDCUÇ OEVIC A; cla natura da ata de lcgisll'o clc plcços até 26 de abril de 2022.

DATA DD ASSINATURA DA ATA: 27 tlc nbril <tc 2021.

Manneloit'o,27 de nbril de2021,

I

I

I

t

i

E

-

Lfr
I
t

'i¡,

é.

4,00 56,000,00
NITROTEC

WHITE
MARTINS

t4.000 Lihrs
Nitrogênio lfquido - gá.s líquelcÍtr¡ altamsnte

incolol c inodoro temperatula - 196

dcmcnoc
rcf igcrado01

56.000.00Valor Total Dstllnado

i
l:

t:

I'

l!

li
ij

li
L.

CNPJ: 76,205.665/0001-0t
Aven idn Mac¡li, nq 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 ¡ 5'000

É..ii¡t: Iiritn"nd@)¡tr.r,,retei¡o. -Telefonc: (46) 3525-8107/ II05
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MrrNrcÍplo DE vIToRrNo

em ata da
r.ltrRocÊH¡ O PARA ABASTECER BOTI DE
PRODUTORES RURAIS OO nlu¡¡lCfplO, de acordo com a descríçäo constante no
anexo v, gue faz parte do edital, na proposta de preços, referente ao edital de pregão
elet¡ônico registro de preços no. 0A2021:. Conforma mapa comparativo de preços que faz
parfe da ata de rcglstro prêços no. 18/2021. - do pLLz.o de ujg1.ncia: o prazo de vìgência do
registro de preços será pelo per[odo de 12 (doze) /nêses. ass,nafuräs MARCIANO
VOTTRI Prefeito Munlcipal de Vltorino NITROTEC COM, DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS - ME

Eslado do Paraná
cNPJ 7s.995.4s3/0001 -00

Extrato da ata de registro de preços no 18/2021, prcgäo eletronlco ragsltro de
0a2021- Por LoTË' pades Prefeitura Municpal de Vltorino a NITROTEC
DE FRODUTOS AGRQPECUARIOS . ME , CNPJ N'094928

empresa
1 1 000121 objeto: registrar

regìstro de prcços a RËGISTRO DE PREçOS
JOES ÞAS

PARA AQUTSTçAO
ASSOCTAç0ES

DE

nusr.rcaooma _ €4l ¿A /&ý,t
toal.et -îltQ6tn(í _ -___

t

f

EDÇAA 9.41t)

.'''Ì.i..l..\f,¡i¡.il.¡Ì..;::j.]'1¡:1l¡.:

Rua Baräo de Capanem a, 134 - Fone/Fax:(461227-1222 - 85.520-000 - VitorÎno - Paraná 1

e-mail:prefeitura@pmvltorlno.com,br - http://www,pmvitorino.com,br
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MUNIcÍpto DE vIToRINo
Estado do Parané

oNPJ 7ô.995.463/0001 -00

Ata de RegÍstro de Preços no 1812021

Aos.3 de Março de 2Ð21, na sala de Reuniöes, no Edíflcio da Prefeitura e

Vltorlno, à Rua Barão de Capanema n.o 134 em Vitorino - PR , compareceu o senhor o

Sr. SANDRO HENRIQUE BOREILA, brasilelro, empresário, casado, portador do CPF

no16402376825, RG no222379}8 domiclliado na ruâ PIO Xll , 1847, rëpresentânte da

ernpresa NITROTEC COM, DE PRODUTOS AGROPECUARIOS - ME , CNPJ N o

09492811000121, estabelecida na rua Pf O Xll , 1847, Glassificada em prlmelro lugar para

assinar a Ata de Reglstro do Preço, que tam efeito de comprgmlsso de forneclmento nas

condlções estipuladas no Edltal e na proposta de preços, referente ao Edltal de PREGÃO

ELETRÔNICO r). o, que tem por objeto a implantaçäo de Reglstro de Preços para

REGTSTRO DË pREçOS PARA AAUISIçÃO DE NITROGÊN|O ÞARA ABASTECER

BOTIJöES DAS ASSOCIAçÖES DE PRODUTORES RURAIS DO MUNICIPIO, de acordo

oom a descrlção constante no Anexo V, que fazparte deste edltal, na proposta de preços e na

ata de abertura e julgarnenlono 312021, referente ao edltal de PREGÃ,O ELËTRÖNICO

Registro de Preços no2l2Û21. Nos valores conformo quadro abalxo:

unicipal de Itura e

desenvolvlrnento do interior, atraves de seu gestor, ficará responsável pelo uso e

fiscalizaçãodosmatarlalsobjetodestaIicitaçäo,W;oprazode
vigência do Reglstro de Preços será pelo perfodo de 1.2 meses, aendo que as quantldades

lnformadas no objeto desta licltagão são estimativas, podendo a Prefeltura Municipal de

Vitorino, adqulrlr mais ou menos do que o estlmado no obleto desta llcltaçåo. @
PaqameQt?q: Os pagamentos dos produtos fornecldos seräo efetuados, de acordo com a

entrega dos produtos, medlante apresentaçäo da Nota Fiscal, corn a devfda autorização de

compra (emitida pelo Departamento recebedor); cujo pagamento dar-se-á em até 15

(qulnze) dias riteis após o rocebl¡nento dos produtos. ÐS:l!tÊæ: A entrega dos produtos,

objeto da licitação, será feita de acordo com a necossldade, e será formalizada através da

Autorlzaçäo de Gompras ou Nota de Empenho, emitida pelo Departamento de Compras do

órgäo sollcìtante, nas quantidades all determinadas; A contratada terá um prazo de 05 dlas

para efetuar a entrega dos produtos solicitados; Os produtos deverão ser entregues nos

locais determlnados na Autorização de Compra ou Nota de Empenho. Qg-&Cglgff Os

produtos deverão estar exatamente de acordo corn a especificaçäo do obJeto no edital e a

proposta vencedora emitida pelo fornecedor. De.Bevisãg do rqoistrg.Jle-Ptqçeg: O gestor
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Barão de Capanema, 134 - Fone/Fax:(46)227-1222 - 85.520-000 - Vltorlno - Paraná
e-mall;prefeltura@pmvltorino,com.br - http://www.pmvitorino,com,br
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MUIIICIPIO DE VITORINO
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¿.
i'f4R 2021

Estado do Paraná
cNPJ 76.995-46310001 -00 ÿ

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar periódicamente os

praticados no mercado para os bens reglstrados, nas mesmas condlçöes de forneclmento,

podendo para tanto, valer-se de pesquisa de preço ou de processo disponfvel, @
Reatuste do ReqlgBo de Precosl Durante a vigência do Reglstro de Preços, os valores

reglstrados não sörão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposlção de valores nos

casos enquadrados no disposto na alfnea "d" do Artigo 65 da Lel 8.666i93. &
cancelame,nto do Reslstro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas segulntes

ocasiões: a pedido, quando comprovar estar impossibllitado de cumprir as suas exigênclas

por ocorrêncla de casoe fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; por

lnlclatlva do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprlr as eondiçöes

da Ata de Reglstro de Preços; nåo comparecer ou se recusar a retlrar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equlvalente no prazo

estabelecido pela Admlnlstração, sem justifÍcativa aceltável; não aceitar reduzlr o sêu

preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

presentes razöes de interesse pribllco.O cancelamento de reglstro do fornecedor será

devldamente autuado no respectivo processo admlnistrativo, e ensejará adltamento da Ata

pelo órgão ou entidado responsável, que deverá informar aos demals fornecedores

registrados a nova ordem de registro. Das Pe4allda,.des.'Ao proponente gue deslstlr da

proposta protocolada ou se negar a asslnar a Ata de Registro de Preços, ou que ainda não

satlsfizer oÊ compromfssos assumídos na Ata de Regístro de Preços, poderão ser

apllcadas as segulntes penalídades: Multa da 5,0 % (cinco por cento) do valor total da

proposta, que poderá ser cobrado judicialmÊntê se for o caso; no caso do nåo

cumprimento do prazo de entrega do objeto solicitado, será apficável à proponente multa

de mora equlvalente a 0,1o/o (um déclmo por cento) ao dla sobre o valor total da

quantidade do produto solicitedo pelo Gontratante na Autorizaçäo de Compras; limitada a

5% (clnco por cento) do valor total do produto requìsitado; susponsão do direito de llcltar

pelo prazo que a autoridade oompetente fixar, segundo graduação que for estlpulada em

razäo da natureza da falta; a declaração de inidoneidade para licitar na Administração

Municipal. Do Flscal, da 4l?.' Flcam designados os Chefes dos departamentos aclma

citados para desernpenharem a atribuição de acompanhamento e flscallzaçåo da Ata, a

quem cornpetirå à apuração de eventuais irregularldades, inadlmplementos contratuals e

demais ocorrências arroladas no arl.78 e 88 da Lei n0 8,666/93. Obrlaacã,o da

Contratada: A Contratada deverá rnanter as Çond¡çÕes de habllltaçåo exigldas na licitaçåo

E
Eó
¿
s¿

ñ
o
3
E

éÉI

öU
ã.=È
rÉ7.Ðûb
-gE:ð.rEE
É,dÈütfE
Eb*E
.sE50
No
ÊJ'õP
*p
-'.Þoø
FaÀóáP
ñsî.t.Ë

33
C,Ë
tsE
.ãã
eËUÊ*'6
oè
EoEp
'õ' qçè
È€ts€
d,Þ

E,eg8Êét'ËÊù
do
8Æ

o

¿
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MuNrcÍpro DE vIToRrI{o
Estado do Paraná

cNPJ 76.995.463/0001-00

durante toda a vlgêncla da Ata do Reglstro de Preços, Da V.lncu4cão: Esta Ata

vinculada ao Edital de Pregão Eletronico Registro de Preços n'212021 e à proposta do

licitante vencedor, Os produtos a serem fornecldos, com ssus respectlvos valores unltárlos

e marca6, eståo relacionados no Anexo I - Descriçåo dos Produtos Regístrados, que faz

parte integrante desta Ata, Nada mals havendo a tratar deu-se por encerrada a Ssssão,

onde eu, FERNANDO SINHORINI, redigi a presente Ata, que após lida e aprovada, vai

assinada pelo PrefeÍto Munlclpal e o Representante da Empresa participante.
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; SANDRO HENRIQUE BORELLA

Representante
NITROTEC COM. DE PRODUTOS

AGROPECUARIOS. ME

SANDRO HËNRIOUE
ASSTNADO ÞrG¡ïALMENTE BORELLA
Valldadejurfdlca assegurada 164.023.768-25
coñforñÊ MP 2,20O-2/200L,
que lnstltulu a ICP-Erasll

tglt'r(lr¡Ý

brg i';: ;r,$

Emitido por: AC
Certisign RFB G5

Data:1010312O?1

¿
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MUNICLPT DE FRA¡üC/SCO BELTRAO
Estado do Parand

TERMo DE HoMorocnçÃo

MODALIDADE: PREGÃO nfEfnÔNICO No 681202L- Processo na 33212021.

OBIETO:REGISTRO DE PREçO de nitrogênio líquido para utilização no PIA - Programa

de Inseminação Artificial de Bovinos.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREçO POR ITEM

UNIT.Á,RIO.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Lei Federal na 8.666193 e suas alterações, Lei Federal n.a

10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal na 1.0.024 de 20 de setembrc de 2019;

decreto Municipal na 25L de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.e 12312006 e suas

alterações e legislação complementar,

Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito nos contratos.

Homologo a presente licitação.

Francisco Beltrão, '1.9 de maio de 2021.

CLEBER FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

EMPRESA VENCEDORA - MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁnro
1 - NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. CNPJ no

09.492.81L10001-21. ITEM 01 R$ 2,90.

63.800,00 (sessenta e três mil e oitocentos reais ).VALOR TOTAL DA LI

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
CNPJ 77.8f 6.5f 0/OOOl-66 / e-mail: licitaceol¿Dfranciscobeltreo.or.gov.br - Telefone: (461 3520-2103 Página 1
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muxrcÍpro DE REÌ{AscENçA - PR

AT.{ DE REGISTRO DE PR.EÇOS lç" At¿rzOZt-

pnecÃo uurtnôxrco N' 022¿01 t- PùtR)

Pelo presente instrumento de Conhalo de Fon¡ecimenro. de um lado o llItJNICiPlO DE

RErr-ASCENÇA, Estado do Pa¡a¡á. ncs¡e ato rcprescntado pelo Sr. IDALIR JO.{O ZANELLA.
ponador do RG n" 1.339.7i5-,!?R e CPF sob n' 283.S22-l S9-?0. Pref¿ito ìt{unicipal, de or¿ em

di¿ne denominado sìmplesmenæ de COIÝTR q'T^NTE e de ouüo lado a emprm NITROTEC

coIúRcIo DE PRODIT'TOS ÅGROPECUÁRJOS LTD{ CN?J/MF n" 09.¡l92.El l..000i-

3t. com sede å Rua Pio XII, lS4?, Ceflüo, Cidad€ de Cascavel, Esta<io do Paraná, nest.' ato

rc'prcsùrtada pclo Sr. Sandrc Henrique Borella ponador tlo RG n" 23.237.908-X e CPF sob n"

I64.023.76E-25, Diretor Adminisc?tivo, aqui denminad¿ sirnplsmente tic CONTR'{TADO

estando as parles sir-ieitss às normas da Lei 8.5C,6 de 2i de junho de 1993, e subsequenies

altmçõs, obedecidas as condíçöæ est¿belecidas na liciøção reaìizada na nodalidade PREGÃO

ELËTROI';ICO ñ" 022åû21, mcdi:mte as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSU LA PRIùIEIRA - OBJETO;
O objeto do prcenre conrato é o FOR!\ECIìUENTO DE NITROCÊNIO LÍQUIDO PARA
,{.ßASTECIMENTO DE BOTTJÃO DE SÊIIEN E :TTATER-TAIS DE CO;\{STJMO,
DESTINADOS A SECRET.{RT.{ MTF\ICIPAL DE ÀGROPECÜÁRI.{ E ilEIO

tttuNtciPlo DE REI{ASCEI{çA - PR
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ri0 PACOTE

B.AINIIA FRAb{CES.', DESCARTÁ\''EL
PARA, II,íSEMIì\-Aç'1O ARTTFICLÀL E\1
BOVINOCULTURÂ DE LETTE. BA¡NH.A.
CORTÂDA: PODE SDR LTILIZÂDA Eìvl
PAI.HETÄS DE OI5 E O,5O ML- ESTAS
T,EVEII sER USÂDÁS POR APLICADOR
UNTVERSAL. PACOTE COIú 50
uì.NÌD..LDES-

PALÁGRAFO itNfCO - A cntrega deveÉ ser executeda ern cstrita obediência r.r prescntc
Conrraro, a-ssim como ao ediral ¡" 0222021- PREC.{O ELETRÔNICO-

CLÁUSULÁ SEGLI¡TDA - DOS PR{ZOS DE E¡'TREG.C:
2-l- Os produto*'materiais, objeto da pres€nte lidüçãö, deverão ser entregues. parceladcmente
(scar ônus de entrega), dc aco¡do com as solicita$es das Secre'.a-ias solicit¡næs, na seCe do
AlmorrrÍfado ds Prefeitura sita à Rua Getúlio Var¡¡as, n'901, baino Centro nc Muicípicr de

Renascmça, da seguinte forme

2.1.1, Os produtoÿmâteriÀis Qteus 02 ao l4), deverio sr entregues no prâzo móxÍmo
de l0 (dez) dils úteis, apôs o ræebimmto da eutorização de compra, seguindo
rig¡rosmente as quanfidades solicitadas, rnediaotc autoriz:çào contida ms Epcc¿ivos
Ordeas de Compra- Sendo que no ¡to do rerebimento o fìsc'al responsável ¡ealizuró a

conferencis dos produtos.

2.1.1.1. Os pruos de que lratsm o item 2.i. l. poderão ser prorrogados uma vezr lrot
igual período. quando solicitado pelo conv'ocado dtuante o trÍnscurso cio prazo c
desdc quc ocorm motivo justificado acùíto pela Admínistu?Fo-

2.1,2. Os produtûýmaterilis (item 0I). ororrerão da seguÛrte forma: enfregas mensais
prcviammte agcndadas e realizadas em dias úteis, duýante hor¿¡rio de funciona¡nenrt-- ila
si-cretaria de agropecuária e meio ambiente.

2,2. As entregas se daritr rle fonna parcelada ise*r ônu; de entrega). pelo Período de I 2 (dozei
meses, a paÍir d¿ data de assinatur¡ da Ata de Regi*ro de Preços.

CIIIUSULA TERCEIR.A" _ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3. l. .{. prescntc A1å rení validade por 12 {doze) nescs. a panir dc sua assinatun

3.2. O prazo de validade da ata de rcgisfro de preços não serå sur¡erior a doz-e meses, i¡rcluídas
evcntuais pmnogações, cæfome o inr:íso Ill do $ 3' do an. 15 da Lci n" 8.666, de 19s3.

3,3. É r'edado elì'Iur ærÉscimos nos quintiÞtivos f lxaCos pela ata de registro de preços, inclusivc
o acréscimo de que uan o $ l" do a¡L 65 d¿ t¿i n" {1.ó66. de 199--ì.

è
v

como

Nft¡ucÍPlo DE RENaSCENçA - PR
CNPJ 76205.68t /0001-96
Ru Crctrilio Vrrgrs. 901 - FewlFu (¡61 3550-{i300
CIiP 85,6t{Itr00 - Rmsnça- PR
*_+u.e+serca.pr.gov,br

o

MulircfPto DE RENASCE¡*çA- PR
CNPJ 76.20s.68 l¡0001-96
Ru Cetúlio Vargar 901 - Fotre/F2r (46) 355G4300
CEP B5.filG4üi- Røu*oçe - PR
wl-.rcræcnca-pr.gcv-br

t!

F¡

?_$60.{lo22.O{r03

vALOR
TOTÂI.

3.71û.ùú53.00

VALOR
u¡{

4-5?

LUV'I,S DESCÀRTÀVEIS TIPO
ESPECTAL EIIT E1'.{ SII{IL{R.{O LÁTEX
(Fl.Ðí) ÐE 5 DEDOS COÈ{
COMPRIME¡iTO DE 90 C}T PARÂ
INSEì.íÌ\*.AÇÃO ÁRTÍFTCLAL EM
BO\'IN-OS. CAt-\,1 COil1 100 LNIDÀDES.

DESCRTÇÃO

'ì*ITROCENIO LIQUIDo - GAS
LIQUEFEITO ALTAIVIENTE
REIRIGER1DO I¡:COLOR E I¡"ODORO
TEN{PEÈ{TLR4 - 196T PARÀ
ÂBASTECÍITÐ,¿TO DE BOflJôES
CADASTRÂDOS 

'ÑO 
PROGR,\\,IÀ

TIELHORá-VíEIITO GFTËTICO, COM
EIiTREGÀ MENSi\L. AS DÂTAS DE
E:ITREGA DEVERÃO SER
PREVLAI{EIÍTE ,!\GENDADAS E
RB{LIZ¡\D..\S EM DIAS UrEtS,
DURA.\TTE HORÁRIO DE
FUNCÍONÁ"VENTO DÀ SECRETÂRI.A DI:
ÁGROPECUÄRIÂ E },ÍEIO .â\IBIENTE.
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MUN¡CIPIO DE REI{ASCEilçA - PR

?-1.4 Declanção de inidoneidadc pæ licitar e contråtar com a.Àd¡ninistração Pública
cnqunto perdurarem os motívos d!-æfminâ|ites da punição ou até que seja
promovida a reãbilitâção peran¡e a própria autoridade que aplicou a penalidade.

?J. Nenhuma sanção sená apticada sem o devido processo adminilr¿tivo. que prcr'ê defesa prévia
do inleressådo Ê recurso ros prazos delmidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao proccsso-

?3 A mult¿ scrá descorr¿da Cos crcditcs comranlcs d¡ fatun, c{¡ outra fcma de cobrança
administmtiva ou judicial.

CL.{USÜ-H O TAÝA _ RECÛRSOS:
8.1 As despesas decoñe¡tes do prernre Contr¿¡o serão dûÈ recursos própríos do tesouro lvlunici¡rel
de acordo cnor a seguinte DotaÉo Orçanremásia:

0 Ræmæ Ordi¡áriæ (Livres)
05 SECRETARIA ì!íLA¡ICIPÂL DE ILGROPECUÁRIA E MEIO AìtfBIElfIE
O5.OI DEP.{RTÂME\'TO DE ÁCROPECUÄRI{
20ó0800t l2.0l0A@æde âgropetuáriac apoio e irentivoå prmoçio runl
3.i-90.30-t8.00 Måteri¡ìs e M.'dicmeruos pen usÕ vetcrinário
-183 I Desdobr¿meûto da Dcspru

8.2 Em ¿sercícios fuhrros, conespondentes à vigència do conFato. a despesa oconerá a conta de
dotaçôes orçamenlirias próprias para åtend;mentû de despesas da mesm¡ naturezs.

CLÁUSL]LÂ ¡çO¡T,I- PACAITIENTO :

9.1 ,{ PreÊin¡n Municipal de Remscença se corrpmmef e a efciuar o pagamcnto, afavés depôsí1o
bmcario. até 30 (trinlå) aliÀs após entrega do objetc de pmente licitação. cornprorzda a adequaÇão

corn o disposto no edital, medíante recebimerito dã nolã fiscål-

9.1.1 - A liota Fiscal deveni obrieatoriamenie se¡ emitida em nome de:

MUNICÍPIO DE RE:\,{SCENçT
CNPJ n' ?6.205-681.,0001-96
Rur Gehílio Varges, n" 901
Renascença - PR
CËP:85.6tG{100

9.2- Apés emissão d¿ No¡a Fiscal cletrónica a ernpresa dcvera passar cópia do mesmo na daqa de

emissãõ no seguinfe endcreço eletrônico alnrorerithdo.?iìrcnescrnca'm.r¡ov.br-

9.3- A farur¿ deverá ser apresentada alevidætente idrntificada o número da licitaç:ão e do Cont¡atc
de Fome¡imenro-

MlrNrciPro DE RE|ASGENçA - PR

a

o

cr./iusul,.A, QUART.+ - v-{LoR:
Valor miíximo a ser pago serå ¡ro lofal de RS 3it.560,00 (trinta e oio nil quiúhenlos e sesseila
rears).

CLÁUSuL4 QUrlTA- DAS OBRIGAÇÕES DO COIiTRATÄDO:
5.1. Entegar os prodúos ñediaate solicitação do lt{unicípio, õanforme qutnlidade e qulidade

est¿belecida no anero I do edi¡al.

5.2. Cumprir fielrncnle todas as cláusulas e condições do preserile inslrumeDto contraluali
5.5. A PREFEITURA IV{UN-*ICIPÁL DE RENASCENÇA não se resp.onsabilizará porprejuízcs de
qualquer û¡rurezå, pro!'ënienfe de ação dos prepostos do COìrTRAT"4DO. e serå de inteira
rsponsabitidadc do CONTRATADO. qulqucr dano causodo por sua atuação a sr-rtiço dcstc

órgão. bcm como prejuízos cau-sados ¡ terceiros.

P.dRá.GRA.F0 PRIIIEIRO - O CONTRAT¡1ììTE fc¡n obrigade Eoff, a sMs expensas. o
mãlerial qùe vier a ser recusado. sendo quc o ato do rstebirncnto nâo impofa:'á sua acciação.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAçÔES DO COtrTPRA,DOR.:
6.1 - Constituem obrigações do CONTR*{T.{NTE:

6,l.l - El-etuar o pEgÊmentÕ nâ-s condições e preços pactudos.
6.1.2 - À responsabilidade de gerencirr e fìselizar a entrega do-s objetos.

cLÁusulÁ sÉTrirA - rtul-l'.{s E S.{NçõES ADrftNfsrR{TIV.4s:
?-1. A CONTL{TÂD,4. sujcitar-se-ii. enr caso de inadimplemento dc suas obrigal.ões. defni,l"s
nesle insûu¡nento ou em ouEos que o conìplÈmentern, as setuintes mullas, sem prejuizo das

sarçõcs lcgais, ,\¡r- 8ó a 88 da Lei 8-66619;l c responsabíiidads civil e criminal:

?.1.1. Advertônciq,

7.t.?. Muha. nos seguintestermos

a) 0,339å (tinta È trés cen¡ésimos ¡nr cento) pûr día de at¡aso, D¿ exocuçãa do objeto
licitado. c¡lculado sobre o valor corrgspondenæ a parre ìnadimplida.

b) .4té 109/0 (du por Èento) sobre o valor do contrato. pelo descumprimento de qualqucr

cliíusula do contrato, crcèto pfazo dc ilnregâ:

c) -Àtê 20o;. (víffe por cento) sobre o valor contmtrdo. enì caso de inexccução tot¡l da

obrigaç{o assrunid4 bcm como na hipótese de rescislo do contrâto Preÿista lo in¡- I do

art.79 da Lei Fcd¿ral n'. 8.666i93:

?.t.3 Suspensão tcmporárÍa do dircíto de licitar, de conu¡tlrcoin a Administmção pclo
proo de atÉ 02 (dois) anos:

o

t

T{UÑCÍPIO DE RENASCENçA. PR
CNPJ ?6.205,68 l /000 l -96
Ru Getrilio Vargas, 9(tl - Forè/F¡r (46) 355$ff300
CEP E5,61trÐ01ì - Rc¡lw - PR
rv+v-eu<em.pr.gov-br

:\IUNTCÍPIO DE REN-{SCEI\ÇA - PR
cNPJ 76.205-68t10001 -96
Rü Gqù¡io ç'¡rga,90i - FoDo'Far (46) 3S5{L&300
CEP Bi-6lù{t00 - Rùnasceoça - PR
v.*-+-renr*etnpr-gov.br H
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- VmidiinaSálvadego ,2 I Rafaeli RachuraÌ

iluil¡eiPto DE RENASCENçA - PR

Elegem. de comum acordo. o Foro da Coma¡ca de lfarm¿leim. Pc,anri para dirimìr evenn¡ais
d¡ivid¡s. rcsultan¡es do prescn¡c Contratû.
E, por estaremjustos e conralados, assinam o prasente Termo em 02 (duas) vias de igual forma r'

teor" na presença de duas festemunhas que também s-\sinam.

Renascençe,22 de ab¡il de 2O2l

ELL.{
MUÌ\¡ICIPAL

:\.ITROTEC - COVÉRCIO DE PRODUTOS A'GROPECUÁRIOS LTDA
CONTRATADO

TESTE}ITÀ{HAS:

)

215 216

a

a

9.d. .t note f¡scal deïcrá cster acompanhad¡ das certidões ¡egat¡vas devidrmente válidas'
para que seja efetuedo o pagamento, setrdo que é de responsabilidade do fomæedor' mnter
durante toda a erecuçio do Contrâto' cm compafibilid¡de com as obrigeções por ele

cssunid¡s. todLr as condiçõcs erþidas na licitação (regularidade Íiscal)'

CLÁL-SUI,A DÉCL+I-à- DO RËAJUSTE:
l0,l O preço peto qual será prcstado o sen'iço da presente licitação nào sofreni reajusre-

CIÁL;SUI"A DÉCL\'Ä PRIÀIE¡R{ - RHCISÃO3
I l.l Comtituern motivo para rescisâo do Contrato:
a) O não cumprimesto de clåusulas coûtr¿tuais por qualquer urna das partes:

b) O airaso injustiñcado no início do scrviço cu fomecimc'ntc:
c) A panlis¿ção do fornecimento, sem justa causa e prÉvia conrunicaçâo ao COIiTR\T.{NTE:
d) Â decrÈtação de falència ou a inst¿u¡ação da ínsolvência civil:
e,l A disoluçâo dâ sociedade:
f) A altffiéo socíal ou a modífrcação da fìnalidade ou da estruþ.ra da cmprtsa, quc prcjudique a

execução do Cofltrato;
g) O airaso zuperior a 30 (vinte) dia-r dos pagamentos devidos pelo CONTRATA\TE deco¡rentes

de sen'iços ou fiomecímento. ou parcelas dn"es. já rccebidos ou executados salvo em ¡zsos de

calamidade pública, -erave p€rturbãção da ordem intsma ou guem, asseguranCo ao

CONTR-ATADO o direito de opar pela susposão do cttmpri¡ne¡rto ds suas obrigações até que seja

normalizada a sítuação:
h) A or.on€ncía de cæo fortuito maior, reg'.rlarmcnte comprovad4 impeditiva dâ ex.eorção do

contralo.
Perágrefo Primeiro - Os casos de rescisåo contråtuål s¿rão lbrm¿lmente motivados nos aulos do
processo, a-<segurado o conraditório c a ampla defcsâ.

Parágrafo Segundo - A rescisão do Conrato poderá ser:

I - deternriuda por ato unilatenl e qserito do CONTR Tt T-drr-TE, nos casos enumcrados nos íncisos
Clár¡sulq

It - amigåvel, por acordo enüe as panes. reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Arlnúnisraç.îo;
III -jurlicial, nos termos da legislação.
Farágrafo Terceiro - A rcscisão admirisi¡aÈìva ou amì3årtl der.ená ser prurccdida de autcrizaçâo
escrita e fundamenfad¿ da auloridade conrpetente.

CLÀUSTJLA DÉCIMA SEGUNÐÁ - ÐO RESPOI\*S.i\TI,, COT'ITROLADOR E FISCAL
DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
Serú responsáì€l p€l¡ Au o S¡- Paulo Sergio Drola.
Cont¡olador; Robson de OIiveíra.
Fiscal: Leandro Hillcshcim.
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MUNtcípto DE MARMELEIRO
ESTADo po pnR¡NÁ

Marmeleiro, 02 de maio de 2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas a:

I - lndicação de recurso de ordem orçamentári a para fazet em face de despesa.

Z - Aelaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPj: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000's;il: 
licitacaó(Anannalciro.È,eav-tdlþilssa-o-Q2ç¡I*I*þiro p:.ggv."hr:-Telefono: (4ó) 3525'8107 / 8105



MUNICIPIO D E MARMELEIRO
ITrl

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 02 de maio de 2022, pata

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações oonforme dotações especificadas

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.73612027

IV - Lei Orçamentaria Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 0210512022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Marmeleiro, 02 de maio de 2022.

08112022Número do Ano
0210s12022Data do Processo:

Eletrônico n" 05112022Modalidade:
Contratação de empres a para fornecimento de nitrogênio líquido para o

Programa de Melhoramento Genético (PMG) atendendo as necessidades

do de e Abastecimento.

Objeto do processo:

R$ 62. 0Valor Máximo:

Fonte
Saldo

OrçamentárioElemento de Despesa
Unidade

Funcional ProgramáticaConta

180.067 5003.3.90.30.04.00.0020.608 0029 2.048432
53.418,4003.3.90.30.04.00.0020.608 0029 2,0s0438

10.02

0 ll3 343.3.90.30.04.00.0010.01 20.606 0027 2.049423

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente,
?\

/) , t

*^r#kffi{*l#r*Iunior
Contador

CRC/PR 0711521C.8

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

È-rnail: licitncná@m¡üLnglçim.nr:eav.hl-llc-úasap!2-úùlrlarr-rrcJ-e-Ltgpr.c0-v.b-Telefone: 
(46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 02 de maio de 2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 02 de maio de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme requerimento que

consta nos autos, sendo que o pagamento será efetuado attavés das Dotações Orçamentárias indicadas

Registro de Preços, o DePartamentopela Divisão de Contabilidade. No caso de

solicitante deverá consultar o Departamento

antes da solicitação dos produtos.

Respeitosamente,

do

a existência de recursos financeiros
processo
de

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

e-t*if 
' 
üclfssae@'r0rlrrsleiru.p¡gtùv.by'Jigijaçj¡O0]@)mar¡¡el-eifc'-.l¡-gov,bt - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro, 02 de maio de 2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.' OS|/ZOZ2 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7 '746, de 05 de junho

de2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa

SEGES/I\4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 723, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666,de21de junho de 1993; Decreto Municipal n'7.51912006,

de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norTnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação'

Respeitosamente,

de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615'000
E-¡nail: Licit-acae(âm-trr-nelp-irq.pr,etlv,lrLlr-qIeç¡gQ2(¿¡r+Urrsl-e-lro,pJ"gov-h¡ - Telefone: (46) 3525'8107 / E 105
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO

ESTADo oo peneNÁ

EDITAL nn pnncÃo nr,nrnÔNlco No 051/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08 1/2022

REGTSTRO DE PREÇOS
DATA DA REALrztçÃoz tglo6l2o22

non.4,nro nn mÍcIo DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná

www.comrrrasqovernamentais. gov.br "Acesso IdentifÎcado"

O MUÌTTICÍPIO DE MARMELEIRO - pARANÁ, por interméclio do Excelentíssimo Prefeito, torna

público para conhecimento cios interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob

modalidäde pREcÃ.O ELETRONICO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR
UNI1ÁR¡O DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa para fomecimento-de nitrogênio líquido para o Programa de Melhoramento Genético (PMG)'

atendendô as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforrne as descrições

dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no l0'520, de l7 de julho

de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012,

da Instrução Normativa SLTVMP no 01, cle 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,

de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no g,OO6, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006'

Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007 , bem como as noÍnas vigentes e aplicáveis ao objeto da

presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designados pela Portari a n' 6 ,68512022 de 2 I de j aneir o de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 Do ENCAMINHAMENTo DA PRoPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

ELETRôNICO

1.1

t.2

2.1

2

O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comrrrasgovernamentais. gov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 13 de junho de

2022 ìts 09h00min, oo iite www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital.

DO OBJETO

constitui objeto deste PREGÄ,O, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual

contratação de empresa pa:a fornecimento de nitrogênio lícluido parc o Programa de

Melhoramento Genético (PMG), atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e

Abastecimento.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Cenh'o - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: li{¿jlasirí@inr]nçleir-Q-n-!:.g(r,v,hll-l.iç-iteç-a-Q-0-2.úì.tlal[:-cìl-ç-ito.pr;go.v-br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTTJRA DA SESSÃO

13 de junho de2022 às 09h00min

Local da Sessão Pública:



MUNtcíp¡o DE MARMELEIRO
2U

2.4

2.2

2.3

2.5

2.6

3.1

a)

4.1

4.2

ESTADO DO PARANA

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php'

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse,

Em caso de discordância existente entre as especificações cleste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525'8107.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Agricultura e Abastecimento, telefone n' (46) 3525-1885'

DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREçO TINITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificaçõ", t¿õni.ur constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a

apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos

detentores das melhores propostas da fase aberla (fase fechada).

DA IMpUcNAÇÃo E ESSLAREçIMENTS Do ATo CONygCATÓRI6

eualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências

e,m reiaçaô ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do

certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em

dias úteis-, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro

- PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@marmeleiro.pr. gov.br.

4.LZ Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação'

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 euando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetat a

formulação das propostas, ,eraìesigtrada noìa data para a realizaçáo deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

prrroä ãsica, e de CNPJ, "* r" tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

ãutenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente sorão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-rnail: licitas¡ñ@ua¡¡ç-leirq,pr:gç:-v.hr 1üç-i-$!¿æ-02(l0nurm-elçtlr',nLgcr.v,þ1 - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

3

4

4.3
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4,4

5.1

5.2

5.3

5

ESTADO DO PARANA

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de iecebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimontos não suspendem os prazos previstos no certame'

4.4.I A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licìtação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedorr, - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTÿMPOG n'
3 , de 26 de abril de 20 1 8.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

pREGÃ,O, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: htt¡¡s://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-
disital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão'

O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

port", puru as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1.488, de 2007 
' 
para o

ioi.roË-pr.endedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no I23, de

2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto de2014.

Neste certame não se aplica o disposto na Lei Complementat 14712014, pois após pesquisa

realizada pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento, demandante do Termo de

Referência, o quuì constatou que não há no mínimo 3 (três) fornecedores competitivos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente

" "upur"" 
de cumprir as exigências estabelecidas no termo de referência' Sendo assim, fica

evidånciado qu" pãru o Município de Marmeleiro a utilização das cotas, bem como processo

exclusivo purå Mi"ro e Pequenas Empresas não traz competitividade e economicidade. Com base

no art. 4,j, ll e III, da tôi Complernentar no 12312006, este certame será aberto para ampla

concorrência.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontraÍaçáo, ou ainda, em consórcio;

lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

n-presu que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

ct tptr6.zos.065/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: Iqilsscé@narr¡-elelnl.l?LgsY,-brJjsilosna02(rDuaur:cle[qpls¡rv-'h - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

a)

b)
c)
d)

e)
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ESTADO DO PARANÁ,

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado

uò gou.rno municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente

público que exerça 
"uigo "rn 

comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou

servidor lotado nos órgãos encamegados da contratação.

Como requisito para parrdcipação neste Pregão, o licitante assinalará o'sim" ou "não", em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

5.5,2 Que està ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação def,rnidos neste Edital.

5.5.i Qué inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5.5.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição ãe aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

5.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente'

5.5,6 Qu" náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, òbrc*undo o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

MUNICíPIO D E MARMELEIRO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para rcalização das transações

inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade pro*oiora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-loi atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correçáo ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

DA ArRESENTAçÃO DA PRoPOSTA E DOS DoCLIMENTOS DE HABILITAçÃO

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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7.t
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7.9
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7.rl

8.1

8.2

ESTADO DO PARANA

Os licitantes encaminh¿¡5s, exclusÍvamente por meio do. sistema. concomit+nte{nente com os

documentos de habilitacão exie,idos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto

"f"'t"d"'"p*ç","ffistabelecidosparaaberturac1asessãopública,quando,então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa clocumentação.

O envio da proposta, acompanhada clos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aós demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

urrr¡¡¡indo 
"orrro 

frr*es e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabicante (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a

vírgula.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciarios, tråbattristas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação

d" r.*içor, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsávei pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

cle quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliáção do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, a-inda que hajaãlguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art,

43, $ lo daLCno 123, de 2006'

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃ.O DAS PROPOSTAS E

FORMIILAçAO DE LANCES

No dia 13 de junh o de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

e início da etapa de lances,

O(A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx Postal 24 -CEP 85.615-000
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8,3
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8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

8.10

8.1I

ESTADO DO PARANA

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

lniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.5.1 ,4, disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o

licitante cujo valor DO ITEM for menor.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

1,00 (um real).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviio de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, flrndo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances'

Encerrado oprazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidadepdra que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
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8.t2

8.13

8.14

8.20

8.2t

8.22

ESTADO DO PARANA

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo,até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

8.12.L Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício

da etapa fechada, caso nenhum licitante classif,icado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.22.1no país.

8.22.2 por empresas brasileiras.

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País'

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perïnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a), persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão p{rblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a), aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.
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8.24

8.25

8.26

8.27

9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

ESTADo po pennxÁ

licitantes.

O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, àos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital ejá apresentados.

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapade negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estiputáao para contiatação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

{rnico do arf.7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10'02412019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de uulot ,ero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

lègaliãade das propoitas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealizaçáo de diligências' com

vistas ao saneamento das propostâs, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema 
"o*, 

nä mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

tnèió ¿r funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.
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B.ZZ,4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa ìom ¿énciênciä ou paia reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada aetapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço' para que

seja obtida melhor proporta, vedada a negociaçáo em condições diferentes das previstas neste

Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

9
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9.6

9.7

9.8

9.9

10

10.1

10.2

10.3

10.4

10.5

ESTADO DO PARANA

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e

jusìiflrcada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a),

g.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam'se os que

contenham as caracterísiicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso' por outro meio e prazo

lndicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação daproposta.

Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário parc a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verifi carâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httns ://certidoes- aof.apps.tcu. gov.br /)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prâtica de ato de improbidade adminisTrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, incluJive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Para a HABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡URÍUC¿. consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscricão no Reeistro Público de

Í'mpresas Mercantis , a catgo da Junta Comercial da respectiva sede.
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10.5.2

10.5.3

ESTADO DO PARAN Á

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou

contrato social em vrgor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

condicão de Microempreendedor Individual - ccMFI, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitaçáo ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor'gov.br.

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.L Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial,ou

"*tr"ju¿¡"i"1, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública cleste

PREGÃO, se outro ptazo não constar do documento'

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1

t0.5.3.2

10.5.3,3

10.s.3.4

10.5.3.5

10.5.3.6

t0.5.3.7

10.5.3.8

Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - cNPJ.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regUlaridade para com a FazendaFederal, mediante a apresentação

de certidão coniunta de Débitos relativos a Tributos Í'ederais e a
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

Prova de regularidade para com a Í'azenda F.stadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

Prova de regularidade para com a Eazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado.

Certificado de Regularidade de Situação para com o EJ¡[dQi9.]Gsr¿Û¡e
de Tempo de Servico IFGTSì.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Trébitos

Trabafhistas lCNTlTl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

2011.

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regUlaridade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzaçáo

da doòumentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do cortame,

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

àeUito e paru emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
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10.5.4

ESTADo po peRnxÁ,

efeito de certidão negativa'

10.5,3.8.1 A não regalarização da documentação no prazo estipulaclo

implicará a decadência do direito à conltalação' sem prejuízo

das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a DEfCI¡AMCÃQ-IJNIEICADA:

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IIf)

10.6

10.7

10.8

10,9

r0.10

10,11

10.5'5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementat no 72312006,

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712014, de 07 de agosto

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de

habilitação, a Declaracão de Microempresa ou Emnresa de Pequeno

EgIfslANEXOnâ, se for o caso'

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou F.mpresa de Pequeno Porte

expedida pela Junta comercial do E.stado da sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão púrblica deste

PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa

SLTYMPOG NO 3, dE 26 dE AbNI dE 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitaçõo Jurídica,l0,5,2 - QualifÏcação econômico-

financeira e 10.5.3 - Regutaridade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

dispósto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

prqu"no porte, conforme disposto na Lei Complementar n" 72312006, altetada pela Lei

Complement ar n' I 47 l20L 4.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certídões de regularidade fiscal e

trabalhistã, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

subÃtância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registiado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.
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10.1 1.2

10,11.3

10.11.4

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exifências do iiem em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

paru a habilitação do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

11

11.1

tt.2

1 1.3

rl.4

I 1.5

11.6

11.7

I 1.8

DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convo carâ o licitante detentor da melhor oferta,

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

pROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará, uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante

anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor'

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)

HORAS de efetivo funcionamento do 619ão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação'

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@,marmele . Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâpor e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, nãoierão consideiados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do

praizo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diiigênciã destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada

ä inclusão posteiior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a

realização da sessão pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Propostall ll.?ot
atualizadaou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e
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examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

1 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação

da proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto,

L1 g.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art' 69, $ 2"

combinado com o artigo 66, $ 4o.

1 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca'

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0'00).

I|1g.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atencler

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

1 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prolrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela

qìantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCLIMENTAçÃO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no DI8zq mó"imo de 03 ffrêsì

diat¡útrçiS, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/oJ Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
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13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
_SICAF.

MUNICIPIO D E MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇÃO DA DOCI]MENTAÇÃO DE IIABILITAÇÃO

13.L2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração Independente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empiesas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www,portaltransparêrrcia.eov.br/ceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

(http://servicos.tce,pr.gov.brltcepr/municipal/ail/ConsultarltnpecliclosWeb.as,pð). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame'

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declararávencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

pi.ço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao crité¡io de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECTJRSOS

13

13.2

13.3

14.1

t4,2

t4.3

Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

lJmavezaceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começarâ a contat do término do prazo do

råcorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses,
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14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e conlrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ aLé 5 (cinco) dias

patai

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6,2 Motivadamente, reconsiderar adecisão'

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontrataçáo.

l4.g Nõo havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologaçáo.

15 DA REABERTT]RA DA SESSÃO PÚIBLICA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1,1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

123/2006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao enceffamento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta'

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados'

16 DA ADJUDICAÇÂ.O E HOMOLOGAçÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
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16.2

17

t7.t

t7.3

18.6

18.7

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancâria da

Contrãtada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto'

ESTADO DO PARANA

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes

dotações:

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO

ESTADUAL, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade para o pagamento'

Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudiõatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados

I8,2 Somente poderá oconer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65, II, "d" daLei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,

"d" da Lei 8.666193.

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta
03,3,90.30.04.00.0020.608 0029 2.048432
03.3.90.30.04.00.0020.608 0029 2.050438

10.02

03.3.90.30.04.00.0020.606 0027 2.049423 10.01
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l9

19.1

19.2

19.3

t9.4

19.5

t9.6

t9.7

19,8

20.1

20.2

ESTADO DO PARAN A

DAS CONDIçÕNS PARA ASSINATIIRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As obrigações decorrentes deste fnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do initrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Pãço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

Para aassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

Q prazo para aassinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual

peiíodo, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo
justificado aceito pela Administração.

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

fiscais ou ouÍro documento comprobatório dos preços de mercado.

Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

oùi.to (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

sei chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro clos

praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos), Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital, após a

solicitação e emissão de empenho do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorogado, no interesse da Administtaçáo, diante de

p"dido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administação,
determinar o prazo total da prorrogação.

Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especifïcaçáo, rejeitátJo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contrataçdo, sem ptejúzo das penalidades cabíveis'

20
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20,2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementaçãb ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis'

O recebimento do objeto dar-se-á def,rnitivamente dentro do exercício financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária.
20.3

21.4

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário

que:

2t.1.t Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento ecluivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

Apresentar documentação falsa.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame'

Ensejar o retardamento da execução do objeto.

Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

2r.r.2
21.t.3
21.1.4
2t.t.5
2r.1,.6
2t.r.7

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declarcção falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances'

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquér das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

iesponsabilidãde civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

2t.3

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatadapela Administração) sobre o valor da patcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;
c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adminisffaçáo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
lO,52OlO2, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependenteméntè da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s). 
ficarã(ao) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal dècorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por pãrte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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2t.5

2r.6

2t.7

2t.8

21.9

ESTADO DO PARANA

Município de MarmeleiroÆR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo

prazo.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8.66611993,

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem

como os danos causado à Administrcçáo, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

2I.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

221 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22j A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro'

DA FRATIDE E DA CORRUPÇÃO

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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23.1

24.1

24.2

24.3

24.4
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As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n'' 8.42911992),aLei

Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, cloação, compensação, vantagens ftnanceiras ou

beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam cla mesma forma.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico

https ://marmeleiro. atende.net/?pg=transparencia# !/.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

Com fundamento na norma do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

desiinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

clocumento ou informação clue deveria constar no processo desde a rcalizaçáo da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento clas propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevaiecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o

integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autentióada ou em publicação de órgão cla imprensa, na forma da lei, ou ainda,

exãepciónalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

pregòeiro(a), e serão retidos parã oportuna juntada aos autos do processo administrativo

pertinente a esta licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio'

24.s

24.6

24.7

24.8

24.9

24.10

24.11
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Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for mãtriz, todos os documentos deverão estar em notne da mattiz, Se for

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

naltrezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damattiz

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu recluerimento, não

poclendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado'

O presente PREGAO poclerá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fecleral no

8.666193.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as conclições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcacla, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

Na contagem dos prazos estabeleciclos neste Eclital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquer licitante.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, 30 de maio de2022.

Jair Pilati
Prefeito

Termo de Referência - Técnicas e de FornecimentoANEXO I
Modelo Padrão de ComercialANEXO II

ANEXO III Moclelo de Unificada
Moclelo de Dec de ME/EPPry

ANEXO V Ata de de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL on pnncÃo N" 051/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08 1/2022

MODALIDADE: PNBCÃO BI,PTROXICO
Trpo: MENOR PREÇO uNlrÁnto PoR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de nitrogênio líquido para o Programa de

Melhoramento Genético (PMG), atendendo as necessidades do Departamento de

Agricultura e Abastecimento

ANEXO I

Termo de Referência
ESpECIFICAçOES TÉCNISAS E cONDIçÕns ln F9RNE6IMENT9

1 - DESCRIÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa para fornecimento de nitrogênio lícluido para o Programa de Melhoramento Genético (PMG),

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, de acordo com as

especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ¿e Departamento de AEricultura e Abastecimento,

iniormar à Comissão se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas'

Valor Total
Máximo
Aceitável

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Item Quant. Unid Descrição

62.020,004,43
Nitrogênio líquido gás liquefeito altamente

refrigerado incolor e inodoro temperatura - 196'C
para abastecimento de botiiões criogênicos.

1 14.000 Litros

62.020,00Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 62.020,00 (sessenta e dois mil e vinte reais)'

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,

contados dadala de sua assinatura.

2 _PF.AZO DE ENTREGA:

2.1. O material dessa licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega), parceladamente,

conforme a necessidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento, sendo entregue na Rua

Alvorada, no 105, Bairro Alvorada, Marmeleiro - PR, ou outro local (na área do município) designado

pelo departamento. Lembrando que o Nitrogênio deve ser entregue aos produtores nos seus respectivos

botijões de sêmen.

2.2. O material deverá ser entregue, de acordo com Cronograma que será estabelecido entre o

Departamento de Agricultura e a CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, corridos após

solicitação formal.

2.2.1. Os prazos de clue tratam o item 2.2. poderáo ser proffogados uma vez' por igual períoclo,

quando solicitad-o pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocolra motivo justificado

aceito pela Administração,

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
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3 - CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

3.1. O objeto deste edital será dado como recebido conforme

3.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser rcalizada conferência dos

itens, se identifrcada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

3.1.2. DefinÍtivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da

quantidade dos itens. Caso conflrrmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será

atestada pela fuea responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

3.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou emparte, os fornecimentos executados em desacordo

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto' a empresa

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do ptazo a ser determinado, a correção

necessária.

3.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será

determinado um prazo, plla Rdtnit istração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da dãta da notificação da contratada, A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas

expensas, o item do objeto que for recusado.

3.1.5. Independentemente da aceitaçáo, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos forneciãos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantia.

3.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação

do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no prazo mâximo de 05 (cinco) dias, contados da

notificãção por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não

importará na aceitação.

4 - OBRTGAçÕES DA LICTTANTE VENCEDORA:

4.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as noñnas vigentes. Na entrega serão

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como

estado de conservação dos produtos. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es)

designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro'

4.2. A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta'

4.3. A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

4.4. A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos

concementes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários

para acompleta execução das obrigações assumidas.

4.5. A detentora da Ata deverá responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da

prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras
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despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato.

4.6. A detentora da Ata deverá responsabilizabse pela integral prestação contratual, inclusive

quanto às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor.

4.7. Na eventualiclade de um dos itens do objeto não estar mais disponível no mercado, a

CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto fora

de linha ou superior, mediante solicitação de alteração junto ao Departamento de Agricultura e

Abastecimento, com possível avaliação e posterior autorização do Departamento Jurídico e Técnico.

4.8. A detentora da Ata deverá assumir total responsabilidade pelos danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado,

isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos.

4.9. A detentora da Ata deverá manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os

entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos,

cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três)

dias riteis.

5 - OBRTGAÇÖES DO CONTRATANTE:

5.1. Receber o objeto noprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriflrcadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado.

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

6 - DA FTSCALIZAçÃO:

6.1. O recebimento do produto, afiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro

de Preços, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, a fim de

verificar a conformidade dele com as especifrcações técnicas dispostas na embalagem do mesmo'

6.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3. O responsável pelo acompanhamento e frscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citado acima, piocederá áo registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu ftel

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -0 I
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cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entrã suãs atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL on pnncÃo N" 051/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08 1/2022

MODALIDADE: PNNCÃO ETBTRÔNICO
TIpO: MENOR PREÇO UlUr.Anlo PoR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de nitrogênÍo líquido para o Programa de

Melhoramento Genético (PMG), atendendo as necessidades do Departamento de

Agricultura e Abastecimento

ANEXO II

MODELO PAPNÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa ....,i,.r..., estabelecida na (enclereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo'

RG .............., CPF ....!...r...., (endereco), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 05112022, conforme abaixo discriminado:

lnformar Marca.

lnformar Valor Unitário.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGAO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros' encargos sociais,

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

R$XXX R$XX XXX1 XX

CNPJ: 76.205.6ó510001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDITAL nrc pnncÃo N" o5li2o22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08 1/2022
MODALIDADE: PNECÃ.O BTBTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO rnllrÁRIo PoR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de nitrogênio líquido para o Programa de

Melhoramento Genético (PMG), atendendo as necessidades do Departamento de

Agricultura e Abastecimento

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO IINTFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ........,............., com sede na !.!!.¡..,.'....!!.'
através de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o

g.854lgg, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá infonnar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com

a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos proceclimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ,.,........,, Portador(a)

do RG sob no e CPF' "!!""""""'|!' cuja ñrnção/

cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela

assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHLIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhada paru o seguinte endercço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) respons âvel para acompanhar a execução da Ata de RegÍstro de Preços, referente

ao Pregão Eletrônico s! 'r'r'Fl2O22 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de .............. ...... de 2022

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
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EDITAL On pnnc¿.o N" 051/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08 1/2022

MODALIDADE: PnECeO PTPTROMCO
TrPO: MENOR PREÇO UqlrÁnto PoR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de nitrogênio líquido para o Programa de

Melhoramento Genético (PMG), atendendo as necessidades do Departamento cle

Agricultura e Abastecimento

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÄO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

:::::::: i::*ï::::ä,å,å,*åå'13" ;ä;;;;;;il i;,,1f¿-l*,;ääi,, ä.;;;;',å"i ;:ff' ä:
Pelo

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementat no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legív ell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
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EDITAL nn pnncÃo N" 051/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08 1/2022

MODALIDADB: PNBCÃO EIETNÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UqIrÁnto PoR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de nitrogênio líquido para o Programa de

Melhoramento Genético (PMG), atendendo as necessidades do Departamento de

Agricultura e Abastecimento

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" O5II2O22

Aos 't<'**( dias do mês de '*'k'&t' do ano dois mil e vinte e um, às 'k{<>F'kd(, na Sala de Reuniões da Prefeitura

de Manneleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

SZqSO+.Zlg-53, Prefeito e representanre do MUNICÍpfO nf MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público intemo, inscrito no CNPJ n" 76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,

Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 'r'r'k'ß* SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no ****, representante

legal da empresa: *****tr, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/Ìr4F sob o no *'f**t, com

,"â" nu *'r'r*, no *,r,**, Bairo *,r,'**, Cidade de ****, Estado do 'F'*'F'r CEP ***, Telefone 1x>t<) 
x*****, e-

mail: ****, neste ato denominada CONTRATADI, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços,

nos itens abaixo especificados, q

proposta de preços, referente ao

A de de dos abaixo OS:

TRO O presente Registro cle

ue tem efeito de compromisso nas condições estipulaclas no Edital e na

Edital de Pregíío Eletrônico n.'051/2022. CLÁUSULA PRIMEIRA -

Preços terá validade de 12 (doze) nxeses contados da assinatura desta ata, ou seja, até

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto

t< de )t,Ft de 20*x.
licitado, senclo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa cle contratação, A empresa contratada cleverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSALA TERCEIRA - DOS

ÞnezoS. toc,ar n coÌ,Drcons nn Hrtfnncl no onßrot o material dessa Ata de Registro de

Preços deverá ser entregue (sem ônus de entrega), parceladamente, conforrne a necessidade clo

Departamento de Agricultura e Abastecimento, sendo entregue na lìua Alvorada, no 105, Bairro

Alvorada, Manneleiro - PR, ou outro local (na área do município) designado pelo departamento'

Lembrando que o Nitrogênio deve ser entregue aos produtores nos seus respectivos botijões de sêmen, O

material deverá ser entrègue, de acordo com Cronograma que será estabelecido entre o Departamento de

Agricultura e a CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, corridos após solicitação formal.

Os prazos poderão ser proffogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante

o transcurso do prazo e ¿es¿i que ocoïra mãtlvo ¡ustìficado aóeito pela Administração' CONDIÇÕES

DE RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto deste edital será dado como recebido conforme:

Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhaclo do romaneio de entrega, para efeito de

veriflrcação e assinatura do recebedor, devenclo neste momento ser realízada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o clocumento que o acompanha, o romaneio é assinado.

Definitivamente, após a verificação das especif,rcações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens'

Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela ârea

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

Marca
Valor

Unitário
Valor
TotalItem Qtde

Unid.
Medida

Descrição

01 14.000 Litros
Nitrogênio líquido gás liquefeito altamente

refrigerado incolor e inodoro temperatura - 196 "C
para abastecimento de botijões criogênicos,

Valor Total Estimado
SEGANDA -
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração tejeitarâ, no todo ou em

purtr, o, fomecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o

iecebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o

especificado, 
"o.n 

defeito ou incompl.io, u 
"-ptesa 

fornecedora será notifrcada para que providencie,

dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue em

desconformiàade com o especificado, ou com defeito, será determinado um pÍazo, pela Administração,

para que a contratada façâ a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da

õontraiada. A detentora da Ata frcará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for

recusado. Independentemente da aceitação, a empïesa fornecedora deverá garantir a qualidacle dos

produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substitrtir no prazo determinado pela

Àd-inirtrução, às ..rãr 
"*p"nras, 

aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em

ãonformidade com a indicaçáo do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no prazo máximo de 05

(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o pleço inicialmente contrataclo' Sendo que o

ato do recebimento não importarâ nã aceilação. OBRIGAçOES DA CONTRATADA: Os produtos

deverão estar em conformiãade com as norïnas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e

especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de conservação dos

prädrto.. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura

Municipal de Marmeleiro, A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de

Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada deverá manter durante toda

a execução do contrato, em õompatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação. A Contratada cleverá responsabilizar-se e arcar por

quaisquer taxal ou emolumentos concementes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos'

*.urgo, inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A Contratada

deverã responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo

mão-de-obia, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o

fornecimento do objeto do Contrato. A Contratada deverá responsabilizar-se pela integral prestação

contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor. Na

eventualidade de um d-os itens do objeto não estar mais disponível no mercado, a CONTRATADA cleve

substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto fora de linha ou superior,

mediante iolicitação de alteraçãolunto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com possível

avaliação e posterior autonzaç,áo do Departamento Jurídico e Técnico. A Contratada deverá assumir total

responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus

representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reôlamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. A Contratada deverá manter, sempre por

escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os casos

determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por

escrito, dentro do prãzo máximo de 03 (três) dias úteis. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Receber o objeto no ptaro e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente,

no prazo fixaão, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do

Ediìal e da propost a, paÍa fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito,

sobre impeifeþões, fahas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido. Acompanhãr e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidoi especialmente designado. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente

ao fornecimento do objeto, îo prczo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. A Administração não

responderá por quaisqúr, .o*pro-issos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à

exécução do piesente Termó de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência ¿e ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados' DA

FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata

de Registro de Preços, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e

Abasteõimento, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas na

embalagem do mesmo. A f,rscalização de que trata este item não exclui nem reduz a rosponsabilidade do

forneceãor, ainda que resultem áe condlçOes técnicas, vícios redibitórios ou emprego de maierial

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorïência desta, não implica na responsabilidade da

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 1
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administração e de seus agentes e prepostos. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização cla

execução da Ata de Registró de preçós, citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessáriãs ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no

instrumento contratual que será firmado entre as partes, Entre suas atribuições está a de apurar a

ocorrência de quaisquer ðircunstancias que incidam especificamente no art' 78 e 88 da Lei 8666/93 que

trata das Sançõäs Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos

ilícitos. cíÁltsatt ou¿nru - ots cowotÇÕns. nn p¿etmnNro n ooruÇ,4o
ORÇAMENT/íRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês

slrbsequente à e"treffa dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

èl.trôniro' nf(@marrneleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias

indicadas rro 
"ãital 

de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

irouu de regularidade junto ã Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
'Serviço 

(FGTS) e Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site htþ://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

pro..rrò licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

LANCáriA dE titUIAridAdE dá CONITATAIA, CLÅUSULA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

D.p.tt.rr*t" que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões

detèrminados pèla Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

coniratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

MEdidAS CONVENiENIES. CL/|USULA SEXTA - DA REVIS.IO DO REGISTRO DE PRECOS: O GESTOT

responsável pela Ata dè Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

meicado parã os bens registrados, nas mesmas condições de fomecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços oi ¿. outio processo disponível, CL,,|USULA SÉTIMA.-.DO REAIUSTE DE
pnncos n nnnoalllnnlo ncouÔluilco riltLqwcnlno: Durante a vigência do Registro de

Ptþçor, os vatot€s rcgtstrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, cabetâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,

com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Aãitamento.- ctÁasat¿ on¿u¿ - no cl¡vcnt¿mnwro oo nnctsrno DE PREÇos: o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar atetirar, no prazo

estabeleõido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem jusiific aliva aceitâvel; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivós para o ãancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova o.â.- dJregistro. CL/íUSULA NONA '
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

que:9.l.1Nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraro
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta.9.l.2 Apresentar

documentação falsa.9.l.j Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9'1.7
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Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momènto da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances' 9.3 Nos

termos do artigo 8i, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualcluer das õbrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de0,33õ/o (trinfa e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Àa,.com as penaliàades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20/o do valor total do pedido de

fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

änor, ôo- fundamento .to artigo 7" daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

ii4unicipat decorrentes de zua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos flrxados pela inadimplente, 9.4 Se a contratada não proceder ao

iecolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forèm suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroiPR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não còmparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuracloria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias itteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.9.7 A'

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

ädministrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8'66617993. 9,9 A
autoridáde competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o carátèr educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporci_onalidade e da razoabilidade' 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registrádas no SICÁF.'CtÁUSUt¿ nÉCtAn - O'q nnSClS,ÃO: O presente

instrumentó poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666/93; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência parc a

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n' 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos qu_e_elt_el]9_r I
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais' CLAUSULA
pÉCtA¿ pruAnln¿ - O,¿ VI¡VCUh¿CÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

sendoqueaestaobriga.semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em compatiUitiOade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de liabilitaçáo e

quaiificação _èxigidas na licitação . CL.,íUSULA DEÇIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E. DA

ÒOnnUþCÃO: Ãs partes declaram conhecer as norlnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

b*.tt"tr", d*rtre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentoi, re cotnprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
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partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

ãceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. ctÁusai¿ nÉclm,¿ rnncnnq - n¿S nrcpOSrcons nlM.llS: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.'10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.' 1,519, de26 de outubro de20_06 e n.o 1 ,567, de27 demarço de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666/93 e suas alterações. CtÁusatl nÉclU¿ Ou,enru - oo nonO: As questões

decorrentes da utilizaçáo da presente ata que não possam ser dirimiclas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

þrivilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encelrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmelgiro"f 'l"l' t de'r *'r>k* de 2022

MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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Marmeleiro, 19 de maio de2022.

Parecer Controle Interno n." 12112022

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 081./2022 na

modalidade Pregão Eletrônico no 05112022, tipo o'menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para fomecimento de nitrogênio líquido para o Programa de Melhoramento

Genético (PMG).

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal no 7.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

frnanceira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Priblica.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento,

sendo verificada existência de justificativa paru a presente aquisição conforme solicitação

juntada as páginas 01 a 03.

2. Foram utilizados parc a composição dos preços da presente licitação: orçamentos direto com

fornecedor, ata de registro de preços referente ao ano de 202I desta municipalidade e

documentos referente a processos de outros municípios, obedecendo assim o disposto no art.

3o, inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao art. 69, inciso II, allnea'oh" da Lei
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15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços

contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Ata de Registro de Preços:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10520102

em seu art. 1l aautoÅza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo34 da Lei no 11.488, de2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, alterada pela

Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto de20l4.
4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XI[, do art. 4o da Lei 10520/02 e art. 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

5, Em relação à minuta de Ata de Registro de Preços, verifica-se que guarda legalidade com o

disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO¡

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente prooesso.

É o parecer

-, \f/ÿ
Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle lntemo
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Marmeleiro, 30 de maio de 2022.

Processo Administrativo n.o 081/2022

Pregão Eletrônico n.o 05112022

Parecer Jurídico n," 22612022

I - Da Consulta

Atendendo ao clisposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcore o

procedimento licitatório nã modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de

ïalor unitário do item n.' 05t12022, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão

cle Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro cle preços para futura e

eventual contratação de ãmpresa para fornecimento de nitrogênio, conforme requerimento do

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Constam nos autos até aqui os seprintes documentos: requerimento para contratação,

levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do departamento financeiro,
portaria e CertifiCado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital corn

os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;

Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP;

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços'

II - Do Parecer

A rninuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta

como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento

de nitrogênio.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de norrnas gerais sobre

procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

assim prevê:

"Art. 1o. Para aquisição de bens e serviços comuns' poderá

ser adotada ø licitação na modalidade de pregão, que será

regidaporessalei, 
@
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços coftruns,

para osJìns e efeitos deste artigo, aqueles cuios pødrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluz dalegislação aplicável

ao presente caso, ou sejam, a Lei n3 t0.520102, Lei n.o 8.666, de 2t de junho de 1993 e

atualizações; Lei Complernentar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519106,

1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideração acerca do rnérito da presente contratação e da

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros cla contratação entendida

como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em

obediência ao art.69, inciso II, alínea'oh" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.'8.666193 estabelecem

condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para

pafücipação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no

item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n." 10.520102'

A modalidade eleita parc a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade

que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo

despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios,

O edital não contempla a exclusividade para a participação de microempresas e

empresas de pequeno porte. No item 5.3háL a justificativa para o afastamento das exigências

pr"uista, no art. 48, inciso I da Lei 123l2}06,havendo a previsão para o tratamento favorecido à

estas, nos termos da mesma Lei.

A celebração e formalizaçáo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços

estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais

em que a administnção puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contiato, nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou ordem de execucão de servico.&
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O $ 4" do art. 62 dispensa o "tenno de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e

integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência

técnica.

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade

orçamentáriapalnassegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Departamento

de Finanças informa que, por se tratar de registro de preços, a consulta à disponibilidade

financeira deverá ser realizada previamente à aquisição.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a

presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão

Eletrônico n.' 051 12022.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR 53.299
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Marmeleiro, 30 de ltrraio de2022.

Parecer n'05712022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na moclalidade Pregão Eletrônico n' 05112022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fomecimento de nitrogênio líquido pam o Programa de Melhoramento Genético (PMG)'

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme requerimento nos

autos, nos termos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2OO2; do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de

2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de

janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/I\4P no 03, de 26 de abril de 20i8; cla Lei Complernentar

n" I23,de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de l5 de junho de2007; do Decreto no

8,538,de06deoutubrode2015; aplicando-se,subsidiariamente,aLeinoS.666, de2ldejunhodel993;
Decreto Municipal n' 1.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567 , de 27 de maryo de

2007,bemcomo as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio necessarlas

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E¡nail: l-iqllacaQ(@mantl-clçinml:"gç::,.b-r-./l.i-c-i1¡tç-¿l.Q02ú¿l¡1ilIlHìlç:iL'tr".p¡ 'gtr-v.-b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po peRnNÁ

AvISo np ucrr.rÇÃo
pnrccÃo plprnÔNlco N" 051/2022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 081/2022-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços'

TIPO: Menor preço unitário Por item,

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de nitrogênio líquido para o Programa de

Melhoramento Genético (PMG), atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e

Abastecimento, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE

REFERÊNClA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 31 de maio de 2022.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 13 de iunhqlþ
2022.

INfCIO DA SESSÃO DE DISrUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia 13 de,iunho de 2022.

Para todas as referêncìøs tle tempo sertí observado o hordrio de Brøsllia (DF),

LOCAL: www.comprasgovernamentais.qov.br ttAcesso Identificado no link - licitações".

AeUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.çomprassovernamentais.sov.br
rmeleiro

TNFORMAçÕES: Ø6) 3525-8107 ou (46) 3s25-8105.

o de2022.

e

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-rnail: lict1-q-qoe@.trunDrç-lsur¡p.!:.go¿tn/-l-icjlaça,QO?lr¿.Dauuel.cjrq.ru'=gtl--v-þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Ay.Macoli, 255 - Cx.Postat 24 - tone f Fax (+ø) ESZS-8I00 - CEP 85615-000 - MAIWIELEIRO - PR

PORTARIA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

o pREFEITO Do vruNlcÍplo DE MARMELEIRo, Estado

Paraná, no uso de suas atribuigões e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV
Lei Federal n" 10.52012002,

do
da

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exerclcio da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116'9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula n" 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula t737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
m - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de. preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou clo lance de lnenor prego;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico; Cöf.Ji:Ft?¡: t^(t:.tvu Verificar a conformidade da proposta com "i dýUfir¡¡jlù,i;''
estabelecidos no instrumento convocatório;

Vm - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e juþar as condições de habilitação; 0 5 I1AIJ 2022

X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xn - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

¡, l'(\ r
/ 1q¡¿ I Lil,li{l\

XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

w-ww.marmeleiro
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor'a homologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respeotivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento,

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratiflrcação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6,457, de 1 8 de março de 2021 .

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 2l dejaneiro de 2022.

PILATI
to de Marmeleiro

COþ{Ff,qE Cfr.,!t
O ÛRIGiNÅL

0 5 l1A:J 2022

Publicada no DOE no I 157, de 24 de janeiro de 2022.

w-w"w, rlr.armeleÍro.pr', gov. b:r
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HISTOR¡CO DO PARTICIPANTE

No¡'ne:
Franciéli de Oliveira Mainardi

Disponibi!idaCe:
1 1 I 01 I 2022 a 31 I O 1 //2O22

CONTEÚ DO PROGRATg!ÁT¡C C

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Carga iìcrária:
20 horas

Noia Fina!:
100

a
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Certificado registado na Escola Mrû¡al.Gov - EV.G sob o código uoo16o65g19xosr¿

Este certificado foi gerado em'l2lo1f2t22 às 14:01 horas.

O preserÉe certlfcado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o cócfrgo acima na opção Vafrdação de Documentos no endereço hitps:/lwww.escolaviriual-qov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os reguisitos
mínimos para aprovação antecipadamente.

d)
,(.*)

cÞ

Módulo I - Conceitos Fundamentais.
Módulo ll - Fases do Pnegão Eletrônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte 1

Módulo lV- PregãoEledrônico - Operação parte 2
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Çi; -i¡ = 
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNIGíPIO DE MARMELEIRO

tvento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Certificarncls que o(,a) particípante cc¡ncluÍ¡"¡ c¡
rrC¡-¡F.ço cle [:orrnação d:e tz_regi,qeirç:s",fr.¡inistrado pelo

Tr:¡ý¡unal cle Contas do Esta,do clo Paraná
q.uRSçJ:t-HE:iÞN(jtl\L 'cURS(). QNLINE

RêsfJonsaÞll¡cf €rc¡ê clo .pf, ogoelro. €t €q LllÞ9- ¿le apõlar'
PlanejnlTrênto ê .t.ortïìo cte. reftsr6nêlel

f;: u Þllcllleùcle, hì] p Lr g fi 6çä o. ê. pe d f cto cle'
êsclE¡i'€gtnì€ rltos

S.öÞö¿tq Þditr.!¡cê..do ¡rro9rã9
Adjucl¡c€¡çião €. f¡ornolog.ação AnulaçÊio e

.rov(Jgâção
,s'Ðrjtç€rss

cr:i¡.¡¡=¡ri cç|þA
ü üiì,r'jíi'..{,41

0 S [,!iïi Z0ZZCuritiba, 10 de Dezembro de 2019

üdáiçe. lt ftA

Hello GllbertoAmarat
Dlretor da Escola de Gestão Públlca

Nestor BaPtlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertlficado?codlgoVal
f69d0 1 5bf803&nrCP F= 1 0505470985

id ador=562ddBd 5-e54c-4 2f2-88ef-



Atos Oficiais Te rca -f e i ra. 31.5.2022- N" 7.46 3 ro** o", 
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Prefeftura Municipal de Dois Vizinhos iJi33l,LlJill13*,ütTlf.ìl!ii¡ïi1ålb6Ìil"'t1iÎå'ilf i,:,:î[JJi'J:Jl:
MUNrClptO DE DO|S v¡?,Nu^c reaìs); 32 R$ lq.7-09,!g {_A.l!1r-r-nll e ælæontos reals); 33 R$ 12,600,00 (doze mll e

¡vtso oe LrcriÀîÄól þ-nÉõÃõËLËiIöiíö t." oaomz *isæntos realg;34 R$ ìi.981,001m20 mll,.nolecenlos e o.lenta e qutroìøls): Ve¡'

o¡pro: nfCrSfirb-Oïpneçbs, oe¡eirv¡Noõ À ÈÙiún¡ e ÈÝeiiú¡L ¡eu¡st- lnmlnl lmplomenlos Rodovlådæ Llda, 0NPJ N"43.23'1 338/0001'67' Lole 03: llens:31

PRESADE PEQUENO PORTE,

fnrct Oi sesi¡o p¡urrm: Dla: 1 4 da lunho do 2022, Hora: às I horas s i 5 mtnulos - Pgls 
alsnd€m todôs as fomalldâdes lsgals € o r6ullado ser opoduno e convenlenle æs

Horádo do Bmsllia, Inlêrsss€s daAdmlnhlraçåo,

valor Rg 191,216.10 (csnto e novenla e um mìt, duzenlos e dezessels r€ais o d€z cen. Dols V¡zlnhos,25ds malods 2022

hv6). Luis CârlG Turalto

0 edúal estará à dlsposlçåo dos lnleressad$ no Dspadamonto ds Llcllaçó€s, no slt€ Prøfollo

w dolsv¡zlnh* pr'govb. e no silei w compffigownamenlals goÝbr 
MuNrcrpro DE Dors vrzrNHos - ÐEPÂRTAMENTo DE ADr\¡rNrslRAçAolnlormãçö.s @mplemenlãros alr.vásdo fono: (46) 3536 8848 

Extrat'o de publlcaçao de conlraros, Alas dB R€glslro d€ preç6. convênrG e TermosDolsVzlnh6,30 de nalo do 2022.
Lùts Carto. Turallo Ad¡l¡rcs nû08t/2022

Profolro 
îå:4iir$i30å11r3: 

Pfeços 0' 0s1/2022 - Florcnrlnâ vålcÙlß Lrdã ' CNPJ n"

EXTRATO Do CoNÌRATO N" 120t2022. 4!" q9 ietLslç qg Prcços n' 106i2022 - Aulolox Comsrclal llda - CNPJ sob o no

ooNTRATANTE: MUNIðfPro òÈ óóls Ýlzirusoõ ' cr'¡Þl ie:ìs.scolooor'o¡ 33 107 168/0001'22'

CóNTRAIADA: cãz6ngô Engenharta e Construtoia Li¿a, cñpl is.zoz.iizlooot -lz. Alã d€ Reglsko dê Proços n' I 2 t /2022 - Mât@ A olas l6lxoke Evonls - l\4E - oNPJ hn

oBJETor ønstrução d; sedË da secrolârla Munlclpal d¿ Asslstêncla soclal, @m sowl- 1 6 65 1 256/0001 -07

gos de movlmend de lera, tundaçöes, ætruturai,'alvma¡à æm ttlòtói iÀ,ãmtoa, æ- Conlralo n' 1 222022 - A$ælação dos oficlals dE Atbllragêm d€ Fulêbol de Salão do

úedura em lelhæ de aço e fbroci/nentò, esquaOriåi tnstaaçOes elåtr¡cas, ¡lOro sanltá- latane 
- msoFUTSAti?R ' cN PJ n" 7s.1 97.448/0001 '05.

rraseprevençáoderncilndro,revælnenros,prnrurei,påvlmånøcãoeioryrcosor"mæ !a;1¡'"or"g;1fü:ilif]itriI3[å]î",,tiår.LrJ¡frì1iilÉodsP,ot€çåodosenke oulros, conformg proþlos € ôspoclfcaçógs
VAloR:Rs4t0_000.00tduâhôc6ntosodozmiliealsl. Tsmo de Roscbão 008/2022 - Andrade & Gonçalv$ Llda. - ME - CNPJ n'
pmzo oÈ exÈôuölciiião limiJaoirenra¡ ciæ.'ænrad6 a parttr do 21" (vls¿s¡¡e 10.585 273/0001'07

Ddmekoìdiededeledaássinâiure. Termo do Res¡sáo 009/2022 - Andrcde & Gonçalves Llda. - ñlE - CNPJ n'
þn¡zo og vtcÊtlct¡: ¡00 (trezenlos o sessenla) dtas. 10 585 273/0001'07

DAT,qDEASStNATURAT25¿€matodo2¡22. Tomo do Resclsáo 010i2022 - Andrâde & Gonçålves Llda. - ME - CNPJ n'
FoRo:comårødeDolsvzlnh*-PR 

i3;i,1111'ß1t531; o11t2o2z - A¡úado & Gonç¿rv* Lrda. - ME . cNpJ n.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO DE LICIÍAçÄO

pREGÄo ELETRôNrco N"0'st/2022 - pMM

PROCESSO ADMTNTSTRA'fl VO No 00'r/2022.1tC
M0DÂLIDADE: Rogßlro do Pr€ços.
TIPO: Mênor Þreço unllårlo porltom.

OBJETO: Contralsçáo d€ empresa para lomodmenlo do nllrogðnlo llquldo pa¡a o Pro.
grômãde Melhorcm€nlo Genéllco (Pl!¡G), alendendo as0e6sldad€sdo Deparlamento
dc Agricullura e Abasleclmenlo. colloma 6pedfi€çô6s 6 quãnlldãd6 conElânles no
An€xo I -TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAST A padk das 08:30 ho6s do dla 31 do malo ds 2022.
rERMlNo D0 RECÊB||\4ENTO 0AS PRoPoSIAS: Alé às 09i00 horas do d¡a 13 de

lunho de 2022.
lNlcro 0A sEssÄo DE otsPUTA DE pREçOSr às 09:00 horas do dta 13 dB lunho de
2022.
Para lodas as roferôncias de lempo será obsewadoo horärlo do Brasllia (0F).
LOCALT w.comprásgovemamsnlals.govbr 'Acesso ldgntllcado no llnk . llc¡laçöes'.
AOUISIÇAO 0O E0lTAt: Sllos ww.comprasgov€mamenlals.gov.br e w.mårmelqko.
orooÿbr
irËonr,raç0es:

3010!/202 - tElU OA FOCHA. Prêlêlle,

(46) 3525-8107 ou (46) 3525.8105.
l\,iameloho. 30 de maio de 2022.

Francióll de Ollveka Malnãrd¡
Progoêl¡ã

AV|SO 0E HOMOLOGAçÄo
pREGÃo ELEIRôNrco N'026/2022 - p[¡[4

PROCESSO A0MtNtSTRAïVO No 037/2022.1tC
llPor Menor prgço global por ltom.

loma publicå a Homologaçáo sAdjudlcação Pregåo Elolrônlco n'026/2022 - PMM, culo
oblelo á Conkalação d6 êmpresa pora aquislçåo do uma Plãnladorâ panlográfca nova
(somodslrå d€ vo¿o) com 7 llnhas, slsndendo âs n€cessldadgs dos ôgriculloros que

domandam iunlo ôo Depadamônto de Agricullura eAbaslecimenlo, com rocursos vincu.
Iados ao Coovênlo MAPA- Plalalorma Erasil n' 918874/2021. ABmpress habllllada é:
A empræa CASA 00 PICA.PAU I\¡AQUINAS AGRICOLAS LIDA, lnscilla no CNPJ/
MF sob o n' 04.742.267/0001-05, v€ncsdora no llem 0l perl8z€ndo o valor tolal ds Rg
112,000,00 (@nlo o doze mll reals).

Mãrmeleko, 30 do malo ds 2022.
PãuloJãk Pilati

Prefello

10,585.273/0001.07.

Esle docume¡lo €slá disponlvel na lnlegra no Diårio Oliclal Elelrônl@- w.dladomu-
nlclpal,com.b/ãmp

TERMO DE HOMOLoGAçÄo - PREGÄo ELETRÖN|Co N" 070/2022,
OBJEIO: REGISIRO DE PRECOS, OBJETIVANDO A FUIURA E EVENTUALAQUISI-

çÄo DE cARRÉltNHAs llpo REBoouE PARAtRANspoRlE DE EoutpAMENTos
E [¡ArERtArs DAS orvERsAs SECRETAR|AS - Exclusrvo PARA pARTtcrpAÇÃo

DE MICROEMPRESAE EI/IPRESADE PEQUENO PORTE.
Eu, Luls Cailos lurallo. na quãlldado do Profêlto do munlclplo de Dols Vlzlnho8, Eslado
do Paranâ, cons¡dsrando oparscerdo Senhor Progoelrc conslanls da ata do P¡€gáo ElÊ-
lrônlcon"070/2022e pareceremllldopela Procuradora Jurldica, HOI\¡oLOGOo r€fsrldo
pr@êdlñ6nlo llcllãlórlo, declarándo.o FRACASSADO,
oois Viz¡nhG,26 de malo de 2022.

Luls Carìos Turãllo
prolo¡lo

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
ExTR,qTo DE INEXIGTBILIDADE DE LIcITAçÄo

PROCESSO 10/2022; oBJETOi Credondamsnlo dô emprsas sspeclallzadas para ro-
alizaçáo ds oram6 laboralorlals bloqulnlcos æs usuáilos do S¡sl€ma unlco de Saude

- SUS, ôlondldor/sncamlnhados pola Socrolorla do Sáúd€, rondo qûo å 166l¡2åçà0 do
colela do matedal para reallzação dos exam€s dsvoÉ s€r dlåila do s0gunda I sexla-
-leka, na sedo do Munlclplo ds Sáo Jorgo Doæle-Pr, em local próprio e a enlrega dos
resullados lunlo o Cenlro Munlclpal de Saúd€. Chamamenlo Publico N'05/2022. FOR-
NECEDORT BIOEXANIE LAEORAIORIO DE ANALISE CLINICA LTDA, lnscdls no C6-
daslro Nælonal do P6soas Jurldlcss/¡¡F sob no 23.016.91Í/0004-55, com sodo nâ AV
ARNATDO BUSA'rO,311 SALA02 - CEP:85575.000 - BAIRRO: CENTRO CIDAoE/
ut: São Jorgo d'Oosle/PR. CONTRATANTE: Mun¡clplodo São Jorge D Oost€ - Paraná;
FUNDAMENToLEGAL: rrligo25, lnGlso l,daLel Federal 8,666/93i VALOR ESTII\,IADO
- R$ 786.499,50 (setæonlos s ollenlE 9 seis mll, quakocsnlos e ¡ov6nla o nove teals o
clnquenla c6nlavos). RECONHECII4ENTO: 30i05/2022. por Olvides Plnlo Rlhjho Fon-
lana, Socrelárlo lnleilno dô Saúdsi RATIFICAçÄO| 30/05/2022, pela Sra. Le¡le da Rocha,
Prololla do Såo Jorgo 0 Oollo - Par6ná.

EXTRÂTo3 PÂu FIN9 DE PUELIcAçÄo

Conkálode COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR IN]EGMDA DE

obl.ro
^autstçAo 

DE PROOUTOS AL|MENT|C|OS OA ÁGR|CUITUM
FAMILIAR E OU EMPREENDEDON FAMILIAR RUMt PAM A
MERENDA ÉSCOIAR NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NT I1,947
E REsot-uÇoEs Do FUNoo NAc|oNAL o^ EoucAçÀo - FNDE
PARÀ OS ALUNOS OA REDE MUNICIPAL OE ENSINO DO
MuNtclpto 0E sÃo JoRGE ooEslÉ.pR. CH^M^MENTo
púELtco ñ.o¡Dô22

MUNICIP¡O DE SAO JORGE O' OESIE - PARÀNÀ . CNPJ N',
76.9t6.3ìolm0l-03

Uts ANALIsÈ ULINiCA LIUA- LNtsJ N"

oÞt€to
AOS

AIENOIDO9/ENCAMINHAOOS PEU SECFETARIA OE SAUOE
ESPECIFICOS PARA CASOS OE URGÊNCIÆEMERGÊNCIA, COM
REALIZ^ÇÃo IMEoIATA LoGo APôsA coLETA, sENDo oUEA
REALIaçÃo OE coLETA oo MATERIAL PAm REALIäçÂo
Dos EUMES DEVERÁ sER OIARIA OE SEGUNDA A sExfA.
FEIM, NA SEoE oo MUNICIPIo DE sÁo JoRoE O'oEsIE.PR,
EM LocAL pRôFRto E À ENTREGA oos RESULTADoS JUNTo
o cENtRo MUNrctpAL DE SAúDE. CH^MAMENTo püBuco N'

CNPJ NO

)ìnco nil

Lol6 01:

e clnco mll

(s6lonla o
75.000,00
(71%) R$
mll reals)i

25,000,00

{70%) R$
(73%) R$

mil rsals);
ßali,72
rsals):75
realsli 79
rsals)i 81

reals);83
mll reals)i
mll r€als)i

e cinco mil

iffi Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos

cÅMARADE VEREADoRES DE DoIs VIzINHoS
EXrRAro PARA puBLtcAç Ao 021 t2oz2

1 - ExkaloConlralo0l3/2022 ' oBJETo| Conlralaçáodsomprcsa para loÍneclmenlode
lampos ds vldro pa¡a as mosas do pl€nárlo da Cåmara de Ver€adorss do Dolr V¡z¡nhos/
PR.CONTRATAoo: VIDRAçARIA REGINATTO ElREtl, CNPJ 07.499.21 2i0001.04, VA-
tORi R$ 2.611,38 (Dols mll srßcsnld o quarlnla e um reals e lrlnla ô oilo conlavc).
OBS. Eslo documgnlo cslá dlsponlvol na Inlsgra no Dlårlo Oflclal dos Munlclplos do
Paranå htlpi//M.dlãilomunlcipal.com.b/amp/posqulsar o no sllo w,cmdÝpr.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu

^uso 
DEl¡qÁç¡oqeusva pÀú ü¡qoEflpB E lHmÉÂ oE pEeuEßo poRE

EDñÃL OÊPnOC650Um lÖdo
Fru6lo E!f, nöMco fl o o5r,/20r2
PR@O DHtfl rsüflO Nr O!!/ú22
fl @AÞ^O!¡ RE@ ELmONI@ DO nrc MrcR mE@ctOWmR ft M,
6tlo: @'rhç!o & €iìl@ Fr! dtDdô dc o¡dD & hñt¿ & 6ito W!Cö.B¡,, m
úîdñdo år ñffi mtr¿dn Fr¡ ffiiil¡ 6 Méúq hrt c @nFo e ¡€fRåftå ô
erKfu0kl¡l-çESJ &ildclpro& h Èúô IpÉ.:È.
DÀTA D^ MløçÀo: 13/6/¡012
ilo¡ÀÈo Dttilldo oÄDr3turÂr r4:úh¡r
h6 tú. uúrhdð d.hhÞo ¡*ôbHidoo hddo ft ldllt. (d),
Lo6lrfrñll6ótlßldpbft MÈù6l@çu-hra,ú.
wtrlnffi.mÈlr.dir
rds 63 lnlo@ùr Fdilñr6 e Drde d¡|, ld6trc å! órdcþ'ßld @ñro æ óJ.to
kh6/ e¡o à &Ftcå tu ldú6etu noDs[ldoô Udb(tud. hbM MuútFido
rb Þ.h 6l¡rçu, dr F{i.i?W¡rL'¡Ehi ou rdo lom (4O lsatm, $ d!! ú*,
rnbdd6tuil:mãr l2:æh!aô3 lll0rr t7:30h.
ftnÈ.b &louçu;ft,sft rub&?022.
sE¡clQ f¡t,f - PÍr4[q üd4ÃlCNtsJ N'

Conhhd¡
llÂÞF.l^FÀ n ôFSIF- Cñtl ñò nA l¡¡ ,il/ôml,r¡

ODFIO
FAMILIAR E OU

tctos
EMPREENDEDOR

M€RENOA ESCOIAR NOS TERMOS OA LEI FEDERAL Nà I1,97
E RESOLUçôES DO FUNOO NACIONAL DA EOUCAçÃO - FNDE
PAM OS ALUNOS DA REOE MUNICIPAL DE EN8INO DO
MUNIcIPto DE sÃo JoRGE o.oEsfE-PR, CHAMAMENTo

conrrr¡ç¡o do empreiã prr¡ roh€.h¿nlô dô m6l6Mr ê mño da
obrâ prr6 orrcução dâ rêloroñ no E¡tádio Munlclprl Mlná
G¿rincila rìo Munlclplo de S¡o Jorgo 0Oeslê.Pr. Conlormá

SÚMULA DE RECEBIMENTo DE
RENOVAçAO DE LrCENçÀDE OPERAçÃO

A BRF S.A. de CNPJ 01.838.723/0369-03,
torna público que recebeu do IAT, a Renovação
da Licença de Operação 270109-R2 para a âti-
vidade de Avicultura para a Granja Rio Varanda
localizada na Linha Rio Varanda, SÀ{, em Nova
Esperança do Sudoeste/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTo D
R"B,NOVAçAO DE LICENÇA DE OPERÄçAO

Fistarol e Cia Ltda, CNPJ sob nn
77.817.67410006-12, tonra público que recebeu
do IAI, Renovação de Licença de Operação pa-
ra recebimento, limpeza, secagem e cornércio de
grãos, expurgo, serviços fitossanitários de trata-
mento de sementes, irnplantado na rod. PR 182,
Km 182, s/n, zona rural do município de Realeza,
Estado do Paraná, corn validade aLé2710512028.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇAO

MARINI INDUSTRIA DE COMPENSA-
DOS LTDA, CNPJ 05.552.102/0001-33, torna
público que recebeu do Instituto Agua e Terra,
a Licença Prévia de Ampliação para a atividade
fablicação cle chapas, placas de madeira aglome-
rada, prensada e conrpcnsacla, ua data l7 de maio
de 2022, instalada na Rua PR 449, SN - 85.555-
000 - Pahras/PR.
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DIÁRIO OFICIAL ELETROI'TICO
I,TUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PANENÁ

TERçA-FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO No:1243- 8 Pág(s)

AVTSO DE LtctTAçÃO pREcÃo ELETRoNtco No 051/2022 - PMM PRoCESSo
ADM IN ISTRATIVO NO 081 /202 2.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de nitrogênio líquido para o Programa de Melhoramento Genético
(PMG), atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme especificaçóes e

quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA'
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30,horEs do dia 31 de maio de 2022.
TÉRMlNo Do RECEB|MENTo DAS PRoPoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 13 de iunho de 2022.
¡N¡cro DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREços: .

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LoCAL:..Acessoldentificadonolink.licitações''.,^,AOU¡SIç e www.marmele¡ro.pr.q .

TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 30 de maio de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EDITAL NO 14712022 IMPOSIçÃO OT PENALIDADE DE INFRAçÃO DE TRÂNSITO

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei n" 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro),
NOTIFICA
2T6gsODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA

em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S." oferecer recurso contra a infraçäo junto à

DEMARTRAN até 18/07/2022, o qual será remetido à JARI para julgamento'

Placa VeÍculo

APH2I97

^.ARR4315
DHG5C97

FVB4A33

JCJ0C07

MMD433O

ooJ3696

Auto de lnfração

2769501000076236

2769501000076179

2769501000076209

2769501000076'188

2769501000076229

2769501000076242
276950L0000761 91

Data lnfração

1111212021

0911212021

1011212021

10t1212021

11t1212021

1111212021

1011212021

Código da lnfração

74550

74550

74550

74550

74550

74550
74550

rcF
Brasil

Marmeleiro/PR, 31 de Maio de 2022.

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Diárlo oficlal Asslnado Eletronlcamente com Cert¡flcado Pâdrão ICP-

Brasll e Protocolãdo com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Med¡da Prov¡sórla2200-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Mun¡cfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldãde deste

documento, desde que vlsuallzâdo através de

http://www.marmeleiro.pr.gov.brl no link Diárlo oficlal'
ILlqlg
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96120 . ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitacäo

RELAçÃO DE TTENS - PRE6ÃO ELETRONICO No 0005112022-000 SRP

Descrlçåo Detalhada: Nltrogênlo lfquldo - gás llquefelto altamente refrlgerado lncolor e lnodoro temperatura - 196 oC para abasteclmento de

crlogênlcos.

bot[ðes

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Quantldade Total: 14000

Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$l: 4'43

lnte¡valo Mlnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (14000)

Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Grltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Unldade de Forneclmento: Unldade

^

rì

pREGAO ELETRÔNICO N'OOO51/2022-000 sRP UASG 45452¡l 3'U0812022 Oet54 (1t1)


